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Despesa/EncargoMontante MontanteTitular Titular

Em alternativa aos valores comunicados à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), pretende declarar as despesas de saúde, de formação e educação, os encargos 
com imóveis, os encargos com lares relativos ao agregado familiar e encargos com retribuição pela prestação de trabalho doméstico?

Se assinalou o campo 01 (sim) deve preencher o quadro seguinte, inscrevendo todas as despesas suportadas pelo agregado familiar, por titular, incluindo aque-
las cujos valores são iguais aos comunicados à AT. Note que ao exercer esta opção apenas serão consideradas as despesas inscritas neste quadro.
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Pelo pagamento por empresas de seguros de quaisquer importâncias fora das condições legalmente previstas
(ex-art.º 86.º, n.º 5, do CIRS e art.º 97.º, n.º 2, da Lei n.º 55-A/2010, de 31/12)

Pela inobservância das condições legalmente previstas relativas a contribuições das entidades patronais para regimes de segurança social
(art.º 18.º, n.º 2, do EBF)

Por atribuição de rendimentos ou reembolso de certifi cados ou planos individuais de poupança-reforma (PPR), poupança-
-educação (PPE) ou poupança-reforma / educação (PPR/E)
(art.º 16.º, n.º 3 e art. 21.º, n.º 4, do EBF)

Pelo levantamento antecipado do valor capitalizado de planos de poupança em ações (PPA)
(ex-art.º 24.º, n.º 4, do EBF e art.º 39.º, n.º 7, da Lei n.º 55-B/2004, de 30/12)

Pelo incumprimento das condições estabelecidas para subscrição dos planos de poupança em ações (PPA)
(ex-art.º 24.º, n.º 7, do EBF e art.º 39.º, n.º 7, da Lei n.º 55-B/2004, de 30/12)

Pelo reembolso ou utilização para fi ns não legalmente previstos das importâncias entregues às cooperativas de habitação e construção
(art.º 17.º, n.º 3, do ex-Estatuto Fiscal Cooperativo e art.º 87.º, n.º 2, da Lei n.º 53-A/2006, de 29/12)

Pela inobservância das condições relativas às entregas para realização do capital social de cooperativa
(art.º 17.º, n.º 4, do ex-Estatuto Fiscal Cooperativo e art.º 87.º, n.º 2, da Lei n.º 53-A/2006, de 29/12)

SOMA DE CONTROLO (801 a 807)

INFORMAÇÃO RELATIVA A DESPESAS E ENCARGOS COM IMÓVEIS PARA HABITAÇÃO PERMANENTE, ARRENDAMENTO DE ESTUDANTE DESLOCADO 
E A DESPESAS DE FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO (TERRITÓRIO DO INTERIOR OU REGIÕES AUTÓNOMAS)7

Freguesia Artigo Fração Código 
país

Código território interior / 
Região AutónomaTitularTipo

Se indicou encargos com rendas de prédio destinado à habitação permanente (código 05 e ou 08) e benefi ciou de apoio fi nanceiro indique:

NIF do mutuante/locador/ 
proprietário

.               .               ,

Natureza do 
encargo NIF do arrendatário

O seu valor anual O NIF da entidade que o atribuiu

Se mencionou despesas referentes a refeições escolares (código 658 e ou 660) ou encargos com retribuição pela prestação de trabalho doméstico (código 666), indique:
Código 

Despesa/Encargo

01Sim Não 02

DEPENDENTES EM ACOLHIMENTO FAMILIARC2

.                  .                  ,

.                  .                  ,
.                  .                  ,
.                  .                  ,

Código
Despesa/Encargo

Dependente

Código
Despesa/EncargoMontante MontanteDependente

NIF do prestador de serviços NIF do locador

Dependente

Caso tenha identifi cado dependentes em acolhimento familiar, no Q6C do rosto, indique se suportou despesas de saúde e de formação e educação relativamente 
aos referidos dependentes e ao(s) período(s) em que não estiveram confi ados a familia de acolhimento

Se assinalou o campo 03 (sim), deve preencher o quadro seguinte, inscrevendo as despesas suportadas relativamente  ao(s) período(s) em que os dependentes 
não estiveram confi ados a família de acolhimento:

03Sim Não

Se mencionou despesas referentes a refeições escolares (código 753 e ou 756), arrendamento de estudante deslocado (código 754 e ou 757) e ou despesas de 
formação e educação em Território do Interior / Região Autónoma (código 758), indique:

04
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Código 
Despesa/Encargo

Código 
Despesa/EncargoTitular

NIF do prestador de 
serviços /

 trabalhador doméstico
Montante Titular

NIF do prestador de 
serviços /

 trabalhador doméstico
Montante Titular

NIF do prestador de 
serviços /

 trabalhador doméstico
Montante
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DESPESAS DE SAÚDE E FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO SUPORTADAS  PELAS FAMILÍAS DE ACOLHIMENTO10

.           .           , .           .           ,
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NIF da criança ou jovem NIF da criança ou jovemMontante Montante
Código 

Despesa/
Encargo

Código 
Despesa/
Encargo

Se mencionou despesas referentes a refeições escolares (código1003 e ou 1005), arrendamento de estudante deslocado (código 1007 e ou 1008) e ou despesas de 
formação e educação em Território do Interior / Região Autónoma (código 1006), indique:

NIF do prestador de serviços NIF do locador Código território interior / 
Região AutónomaCampo do Q10

901 903

902 904

DEDUÇÕES AO RENDIMENTO9

A

.            .            , .            .            ,

.            .            , .            .            ,

Entradas de capital em dinheiro Entradas de capital em dinheiro
Titular TitularNIF da sociedade em que participa NIF da sociedade em que participa

INCENTIVOS À RECAPITALIZAÇÃO DAS EMPRESAS (ART.º 43.º-B, do EBF)

Ano AnoValor Valor

901 903

902 904

DEDUÇÕES AO RENDIMENTO9

A

.            .            , .            .            ,

.            .            , .            .            ,

Entradas de capital em dinheiro Entradas de capital em dinheiro
Titular TitularNIF da sociedade em que participa NIF da sociedade em que participa

INCENTIVOS À RECAPITALIZAÇÃO DAS EMPRESAS (ART.º 43.º-B, do EBF)

Ano AnoValor Valor

NIF do prestador de serviços NIF do locador Código território interior / 
Região AutónomaCampo do Q10
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
 

ANEXO H  
 
 

Destina-se a declarar: 

i) Os rendimentos total ou parcialmente isentos; 

ii) As deduções à coleta e ao rendimento previstas no Código do IRS, no Estatuto dos Benefícios 
Fiscais (EBF) e em outros diplomas legais, que não sejam objeto de comunicação à AT e por esta 
diretamente apuradas; 

iii) As despesas de saúde, de formação e educação, os encargos com imóveis destinados à habitação 
permanente, os encargos com lares e encargos com retribuição pela prestação de trabalho 
doméstico, caso pretenda optar pela declaração destas despesas em substituição dos valores 
comunicados à AT; 

iv) Informação relativa a imóveis que originam encargos dedutíveis à coleta; 

v) Os acréscimos à coleta ou ao rendimento por incumprimento de requisitos legais. 

 
QUEM DEVE APRESENTAR O ANEXO H 
Este anexo deve ser apresentado sempre que relativamente ao(s) sujeito(s) passivo(s) ou aos dependentes 
que integram o agregado familiar, e, bem assim, sempre que relativamente aos dependentes em guarda 
conjunta com residência alternada estabelecida e comunicada nos termos do n.º 9 do artigo 22.º do Código 
do IRS, se verifique qualquer das situações referidas no parágrafo anterior.  

Caso não pretenda exercer a opção referenciada no ponto iii) supra e não se verifique qualquer outra das 
situações referidas, a entrega do anexo é dispensada. 
Deve ainda observar-se o disposto nos parágrafos seguintes. 

 

1) No caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto: 

a) Sendo aplicável o regime da tributação separada (quando tenha sido assinalado no campo 02 do 
quadro 5A ou campo 05 do quadro 5B da folha de rosto), cada um dos sujeitos passivos deve incluir 
neste anexo: 

i) A totalidade dos rendimentos isentos, das deduções à coleta dos quadros 6A e 6B e dos 
acréscimos por incumprimento de requisitos legais que lhe respeitem; e 

ii) Metade dos rendimentos isentos, das deduções à coleta do quadro 6B e dos acréscimos 
por incumprimento dos requisitos legais referentes aos dependentes/afilhados civis que 
integram o agregado familiar; e  

iii) A totalidade das despesas, no caso do exercício da opção pela declaração das despesas 
de saúde, de formação e educação, dos encargos com imóveis destinados à habitação 
permanente e dos encargos com lares, em substituição dos valores comunicados à AT, que 
dão direito às deduções à coleta do quadro 6C, suportadas pelo agregado familiar. 

b) Tendo sido exercida a opção pelo regime da tributação conjunta (quando tenha sido assinalado o 
campo 01 do quadro 5A ou o campo 04 do quadro 5B da folha de rosto), devem incluir-se neste 
anexo a totalidade dos rendimentos isentos, das deduções à coleta e dos acréscimos por 
incumprimento de requisitos legais relativos aos sujeitos passivos e aos dependentes/afilhados civis 
que integram o agregado familiar. 

 
2) Existindo dependentes em guarda conjunta que integrem o agregado familiar (n.º 9 do artigo 13.º 

do Código do IRS) e em relação aos quais não se verifique a residência alternada estabelecida em 
acordo de regulação do exercício de responsabilidades parentais: 

 
2.1) Na declaração do sujeito passivo que exerce em comum as responsabilidades parentais em cujo 

agregado os dependentes se integram: 
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a) Os rendimentos isentos e os acréscimos por incumprimento de requisitos legais que àqueles 
respeitem devem ser indicados: 

 
i) Pela totalidade do seu valor, no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem 

pela tributação conjunta ou de sujeitos passivos não casados; 
ii)  Por metade do seu valor, no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem 

pela tributação separada; 
 
b) As deduções à coleta do quadro 6B devem ser indicadas: 
 

i) Por metade do seu valor, se outra percentagem não lhes corresponder na partilha de despesas 
estabelecida em acordo de regulação do exercício comum das responsabilidades parentais, 
validamente comunicada à AT até 15 de fevereiro, no caso de sujeitos passivos casados ou unidos 
de facto que optem pela tributação conjunta ou de sujeitos passivos não casados; 

 
ii)  Em 25% do seu valor, se outra percentagem não lhes corresponder na partilha de despesas 

estabelecida em acordo de regulação do exercício comum das responsabilidades parentais, 
validamente comunicada à AT até 15 de fevereiro, no caso de sujeitos passivos casados ou unidos 
de facto que optem pela tributação separada (devendo, neste caso, o outro cônjuge ou unido de 
facto declarar também 25% do respetivo valor); 
 

c) As despesas que dão direito às deduções à coleta do quadro 6C devem ser indicadas pela 
totalidade, no caso do exercício da opção pela declaração das despesas em substituição dos valores 
comunicados à AT. 

 
2.2)  Na declaração do outro sujeito passivo que exerce em comum as responsabilidades parentais em 

cujo agregado os dependentes não se integram:  
 
a) As deduções à coleta do quadro 6B devem ser indicadas por metade do respetivo valor, se outra 

percentagem não lhes corresponder na partilha de despesas estabelecida em acordo de regulação 
do exercício comum das responsabilidades parentais, validamente comunicada à AT até 15 de 
fevereiro; 

 
b) As despesas que dão direito às deduções à coleta do quadro 6C devem ser indicadas pela 

totalidade, no caso do exercício da opção pela declaração das despesas em substituição dos 
valores comunicados à AT.  

 
3) Existindo dependentes em guarda conjunta em que se verifique a residência alternada 

estabelecida em acordo de regulação do exercício de responsabilidades parentais, em vigor no último 
dia do ano a que o imposto respeita, e que a mesma tenha sido validamente comunicada à AT no Portal 
das Finanças, até 15 de fevereiro do ano seguinte (cfr. n.º 9 do artigo 22.º do Código do IRS): 

 
3.1) Na declaração do sujeito passivo que exerce em comum as responsabilidades parentais em cujo 

agregado os dependentes se integram: 
 

a) Os rendimentos isentos e os acréscimos por incumprimento de requisitos legais que àqueles 
respeitem devem ser indicados: 

 
i)  Por metade do seu valor, no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que 

optem pela tributação conjunta ou de sujeitos passivos não casados; 
 

ii)  Em 25% do seu valor, no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem 
pela tributação separada (devendo, neste caso, o outro cônjuge ou unido de facto declarar 
também 25% dos rendimentos ou acréscimos); 

 
b) As deduções à coleta do quadro 6B devem ser indicadas: 
 

i)  Por metade do seu valor, se outra percentagem não lhes corresponder na partilha de 
despesas estabelecida em acordo de regulação do exercício comum das responsabilidades 
parentais, validamente comunicada à AT até 15 de fevereiro, no caso de sujeitos passivos 
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casados ou unidos de facto que optem pela tributação conjunta ou de sujeitos passivos não 
casados; 

ii)  Em 25% do seu valor, se outra percentagem não lhes corresponder na partilha de despesas 
estabelecida em acordo de regulação do exercício comum das responsabilidades parentais, 
validamente comunicada à AT até 15 de fevereiro, no caso de sujeitos passivos casados ou 
unidos de facto que optem pela tributação separada (devendo, neste caso, o outro cônjuge 
ou unido de facto declarar também 25% do respetivo valor); 

 
c) As despesas que dão direito às deduções à coleta do quadro 6C devem ser indicadas pela 

totalidade, no caso do exercício da opção pela declaração das despesas em substituição dos 
valores comunicados à AT. 

 
3.2) Na declaração do outro sujeito passivo que exerce em comum as responsabilidades parentais, em 

cujo agregado os dependentes não se integram: 
 

a) Os rendimentos isentos e os acréscimos por incumprimento de requisitos legais que àqueles 
respeitem devem ser indicados por metade; 

 
b) As deduções à coleta do quadro 6B devem ser indicadas por metade do respetivo valor, se 

outra percentagem não lhes corresponder na partilha de despesas estabelecida em acordo de 
regulação do exercício comum das responsabilidades parentais, validamente comunicada à 
AT até 15 de fevereiro; 

 
c) As despesas que dão direito às deduções à coleta do quadro 6C devem ser indicadas pela 

totalidade, no caso do exercício da opção pela declaração das despesas em substituição dos 
valores comunicados à AT. 

 
COMO DEVE SER APRESENTADO O ANEXO H 
A declaração que integre o anexo H deve ser enviada por transmissão eletrónica de dados (Internet) no 
prazo estabelecido no n.º 1 do artigo 60.º do Código do IRS, sem prejuízo da aplicação de outros prazos 
nas situações expressamente previstas na lei. 

 
QUADRO 3 - IDENTIFICAÇÃO DO(S) SUJEITO(S) PASSIVO(S) 
A identificação do(s) sujeito(s) passivo(s) (campos 01 e 02) deve respeitar a posição assumida para cada 
um nos quadros 3 (sujeito passivo A) e 5A (sujeito passivo B) do rosto da declaração.  
 

QUADRO 4 - RENDIMENTOS ISENTOS  
Neste quadro devem ser declarados os rendimentos totalmente isentos sujeitos a englobamento e ainda os 
rendimentos isentos não sujeitos a englobamento, de acordo com a legislação que lhes é aplicável e com 
os códigos que a seguir se indicam. 
 
Primeira coluna (“Código do Rendimento”) 
Destina-se à identificação do rendimento, devendo, para o efeito, utilizar-se os códigos constantes da 
seguinte tabela:  

 

CÓDI 
GOS 

CATE 
GORIAS 

RENDIMENTOS ISENTOS 

SUJEITOS A ENGLOBAMENTO 

401 A Remunerações do pessoal das missões diplomáticas e consulares - [alínea a) do n.º 
1 e n.º 2 do artigo 37.º do EBF] 

402 A Remunerações do pessoal ao serviço de organizações estrangeiras ou internacionais 
– [alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 37.º do EBF] 
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403 B 

Lucros derivados de obras ou trabalhos das infraestruturas comuns NATO, a realizar 
em território português nos termos do Decreto-Lei n.º 41 561, de 17 de março de 
1958, por empreiteiros ou arrematantes nacionais ou estrangeiros - (n.º 1 do artigo 
40.º do EBF) 

404 A Recebimentos em capital de importâncias despendidas pelas entidades patronais 
para regimes de segurança social - (n.º 3 do artigo 18.º do EBF) 

405 A Remunerações auferidas na qualidade de tripulante de navios registados no Registo 
Internacional de Navios (Zona Franca da Madeira) - (n.º 8 do artigo 33.º do EBF) 

406 A Remunerações auferidas ao abrigo de acordos de cooperação – (n.ºs 1 e 2 do artigo 
39.º do EBF) – isenção não dependente de reconhecimento prévio 

407 A Remunerações auferidas ao abrigo de acordos de cooperação - (n.º 3 do artigo 39.º 
do EBF) – isenção dependente de reconhecimento prévio - trabalho dependente 

408 B 
Remunerações auferidas ao abrigo de acordos de cooperação - (n.ºs 3 e 5 do artigo 
39.º do EBF) – isenção dependente de reconhecimento prévio – rendimentos 
profissionais 

409 A 
Remunerações auferidas no desempenho de funções integradas em missões de 
caráter militar, efetuadas no estrangeiro, com objetivos humanitários - (artigo 38.º do 
EBF) 

410 B 
Remunerações auferidas ao abrigo de acordos de cooperação – (n.ºs 1 e 2 do artigo 
39.º do EBF) – isenção não dependente de reconhecimento prévio – rendimentos 
profissionais 

411 A 
Remunerações do trabalho dependente auferidas a título de compensação em 
consequência da deslocação do normal local de trabalho do sujeito passivo para o 
estrangeiro – (artigo 39.º-A do EBF)  

412 A 
Remunerações auferidas na qualidade de tripulantes dos navios ou embarcações 
considerados para efeitos do regime especial de determinação da matéria coletável 
– (artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 92/2018, de 13 de novembro) 

413 A 
Rendimentos de trabalho dependente auferidos a título de participação nos lucros da 
empresa, por via de gratificação de balanço, previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 236.º 
da Lei n.º 82/2023, de 29 de dezembro – ano de 2024 

NÃO SUJEITOS A ENGLOBAMENTO 

430 A 
Rendimentos do trabalho dependente - Utilização de casa de habitação permanente, 
localizada em território nacional, fornecida pela entidade patronal, previstos no artigo 
234.º da Lei n.º 82/2023, de 29 de dezembro – anos de 2024 a 2026 

431 A 

Montantes pagos ou colocados à disposição dos trabalhadores ou membros dos 
órgãos estatutários, suportados pela entidade patronal, de forma voluntária e sem 
caráter regular a título de prémios de produtividade, desempenho, participações nos 
lucros e gratificações de balanço, previstos nos n.º 1 e 2, dos artigos 115.º da Lei n.º 
45.º-A/2024, de 31 de dezembro e 96.º da Lei n.º 73.º-A/2025, de 30 de dezembro – 
respetivamente anos de 2025 e 2026 

 

 

O código 411 deve ser utilizado tendo em atenção o seguinte, face à alteração introduzida ao art.º 39.ºA 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, pela Lei 20/2023, de 17 de maio: 
 

- Para rendimentos auferidos até 30/06/2023, quando os mesmos respeitam a remunerações do 
trabalho dependente auferidas a título de compensação em consequência da deslocação do 
normal local de trabalho do sujeito passivo para o estrangeiro; 
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- Para rendimentos auferidos a partir de 01/07/2023, quando os mesmos respeitem a remunerações 
do trabalho dependente auferidos por sujeitos passivos, no exercício de funções ou comissões de 
caracter público, no estrangeiro, ao serviço do Estado Português. 

 
  

Segunda coluna (“Titular”) 
Destina-se à identificação dos titulares dos rendimentos, devendo esta identificação efetuar-se através da 
utilização dos códigos previamente definidos no rosto da declaração, conforme a seguir se indica: 

A = Sujeito Passivo A    

B = Sujeito Passivo B (no caso de opção pela tributação conjunta – campo 01 do quadro 5A da folha 
de rosto).    

F = Falecido (no ano do óbito, caso exista sociedade conjugal, havendo rendimentos auferidos em 
vida pelo falecido, deve o titular desses rendimentos ser identificado com a letra “F”, cujo número 
fiscal deve constar no campo 06 do quadro 5B do rosto da declaração). 
Os dependentes devem ser identificados conforme se exemplifica, tendo em conta a posição 
assumida por cada um no quadro 6B da folha de rosto: 

D1, D2, D…= Dependente    

AF1, AF2, AF… = Afilhado civil  
DG1, DG2, DG… = Dependente em guarda conjunta 

 
Terceira coluna (“Rendimentos”)  
Destina-se à indicação do valor dos rendimentos ilíquidos (sem quaisquer deduções) correspondentes ao 
código mencionado na primeira coluna. 

 
Quarta coluna (“Retenção do IRS”)  
Destina-se à indicação do valor correspondente à retenção na fonte de IRS que, eventualmente, tenha sido 
praticada sobre os rendimentos isentos declarados.  

 

 
Quinta coluna (“NIF da Entidade Pagadora/Retentora de IRS”)  
Destina-se à identificação fiscal da entidade pagadora dos rendimentos isentos e à indicação do país da 
proveniência dos rendimentos no caso de rendimentos obtidos no estrangeiro.  

 
QUADRO 5 - RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE INTELECTUAL ISENTOS PARCIALMENTE – 
ARTIGO 58.º DO EBF 
Campos 501 a 506 – Deve ser inscrita, por cada titular, a importância correspondente a 50% dos 
rendimentos provenientes da propriedade literária, artística e científica, incluindo os provenientes das obras 
de divulgação pedagógica e científica, quando auferidos por titulares de direitos de autor ou conexos, 
residentes em território português, desde que sejam titulares originários. A importância a declarar nestes 
campos não pode exceder € 10 000,00.  
Excluem-se do âmbito da isenção os rendimentos provenientes de obras escritas sem caráter literário, 
artístico ou científico, obras de arquitetura e obras publicitárias. 

A indicação dos titulares dos rendimentos parcialmente isentos deve efetuar-se através da utilização dos 
códigos previamente definidos no rosto da declaração modelo 3 e identificados nas instruções da segunda 
coluna do quadro 4. 

 
QUADRO 6A - DEDUÇÕES À COLETA – PENSÕES DE ALIMENTOS – ARTIGO 83.º-A DO CIRS  
Destina-se a declarar o valor das pensões de alimentos pagas, resultantes de sentença judicial ou acordo 
homologado nos termos da lei civil, devendo o seu pagamento estar devidamente comprovado (artigo 83.º-
A do Código do IRS).  

Excluem-se as pensões pagas a beneficiários que façam parte do agregado familiar ou que, relativamente 
aos mesmos, estejam previstas deduções à coleta referidas no artigo 78.º do Código do IRS.   
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Na coluna (“Sujeito Passivo”) deve identificar-se o sujeito passivo que suportou efetivamente o encargo 
da pensão, através da utilização dos códigos previamente definidos no rosto da declaração, conforme a 
seguir se indica: 

A = Sujeito Passivo A. 

B = Sujeito Passivo B (no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem pela tributação 
conjunta dos seus rendimentos). 

F = Falecido (no ano do óbito, caso tenha sido efetuada a opção pela tributação conjunta dos rendimentos 
– campo 04 do quadro 5B da folha do rosto –, havendo pensões pagas em vida pelo falecido, deve este ser 
identificado com a letra “F”, cujo número fiscal deve constar no quadro 5B do rosto da declaração). 
 

Devem indicar-se os números de identificação fiscal dos beneficiários das pensões pagas no ano a que se 
refere a declaração, bem como o respetivo valor. 

 
QUADRO 6B - DEDUÇÕES À COLETA – BENEFÍCIOS FISCAIS E DESPESAS RELATIVAS A PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA 
Destina-se à inscrição das importâncias dedutíveis à coleta do IRS previstas no respetivo Código, no 
Estatuto dos Benefícios Fiscais e em demais legislação, que não sejam apuradas diretamente pela AT, 
ainda que algumas delas possam ter sido objeto de comunicação à AT.  

O presente quadro encontra-se estruturado em quatro colunas, cujo preenchimento deve obedecer às 
seguintes regras: 
Na primeira coluna (“Código do Benefício”) devem ser indicados os códigos das despesas ou aplicações 
que podem ser deduzidas à coleta, elencados na seguinte tabela: 

 

CÓDIGO DO 
BENEFÍCIO DESCRIÇÃO 

601 PPR - Planos individuais de poupança-reforma (n.º 2 do artigo 21.º do EBF)  

602 Contribuições individuais para fundos de pensões, para associações mutualistas e outros regimes 
complementares de segurança social (artigo 16.º do EBF)  

603 Regime Público de Capitalização – valores aplicados em contas individuais geridas em regime 
público de capitalização (artigo 17.º do EBF) 

604 Contribuições, pagas por sujeitos passivos com deficiência, para reforma por velhice (n.º 3 do artigo 
87.º do Código do IRS) 

605 
Prémios de seguros de vida despendidos por pessoas com deficiência, bem como as contribuições 
pagas a associações mutualistas que garantam exclusivamente os riscos de morte ou invalidez (n.º 
2 do artigo 87.º do Código do IRS)  

606 Despesas com a educação e reabilitação do sujeito passivo ou dependentes deficientes (n.º 2 do 
artigo 87.º do Código do IRS) 

607 Encargos suportados com a reabilitação de imóveis arrendados ou localizados em áreas de 
reabilitação - (n.º 4 do artigo 71.º do EBF) 

608 Donativos a igrejas e a instituições religiosas (n.º 2 do artigo 63.º do EBF)  

609 Mecenato científico - Donativos a fundações, instituições de ensino superior, laboratórios, órgãos 
de comunicação social, etc., - de natureza científica – (n.º 3 do artigo 62.º-A do EBF)   

610 
Mecenato científico – Contratos plurianuais - Donativos a fundações, instituições de ensino superior, 
laboratórios, órgãos de comunicação social, etc., - de natureza científica – (n.ºs 3 e 4 do artigo 62.º-
A do EBF)   

611 Mecenato ambiental / desportivo / educacional - Donativos concedidos no âmbito do mecenato 
ambiental, desportivo e educacional (n.º 6 do artigo 62.º do EBF) – Anos de 2017 e anteriores 

612 
Mecenato ambiental / desportivo / educacional - Contratos plurianuais - Donativos concedidos no 
âmbito do mecenato ambiental, desportivo e educacional, atribuídos ao abrigo de contratos 
plurianuais (n.ºs 6 e 7 do artigo 62.º do EBF) – Anos de 2017 e anteriores 
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628 Mecenato ambiental / educacional - Donativos concedidos no âmbito do mecenato ambiental e 
educacional (n.º 6, exceto alíneas d) e e), do artigo 62.º do EBF) – Anos de 2018 e seguintes 

629 Mecenato desportivo - Donativos concedidos no âmbito do mecenato desportivo (alíneas d) e e) do 
n.º 6 do artigo 62.º do EBF) – Anos de 2018 e seguintes 

630 
Mecenato ambiental / educacional - Contratos plurianuais - Donativos concedidos no âmbito do 
mecenato ambiental e educacional, atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais (n.º 6, exceto 
alíneas d) e e), e n.º 7 do artigo 62.º do EBF) – Anos de 2018 e seguintes 

631 
Mecenato desportivo - Contratos plurianuais - Donativos concedidos no âmbito do mecenato 
desportivo, atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais (alíneas d) e e) do n.º 6 e n.º 7 do artigo 
62.º do EBF) – Anos de 2018 e seguintes 

613 Mecenato social - Donativos atribuídos no âmbito do mecenato social (n.º 3 do artigo 62.º do EBF) 

614 
Mecenato social de apoio especial - Donativos atribuídos no âmbito do mecenato social, para apoio 
à infância, tratamento de toxicodependentes, criação de oportunidades de trabalho, bem como 
creches, lactários e jardins-de-infância legalmente reconhecidos pelo ministério competente e 
organismos públicos de produção artística [n.º 4 e alínea c) do n.º 7 do artigo 62.º do EBF] 

615 Mecenato familiar – Donativos concedidos no âmbito de mecenato familiar (n.º 5 do artigo 62.º do 
EBF) 

616 Mecenato cultural – Donativos concedidos no âmbito de mecenato cultural (n.º 5 do artigo 62º- B do 
EBF) 

617 Mecenato cultural – Contratos plurianuais - Donativos concedidos no âmbito de mecenato cultural 
(nº.6 do artigo 62º-B do EBF) 

618 Estado – Mecenato científico - Donativos ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, 
associações de municípios e de freguesias e fundações – (n.º 2 do artigo 62.º-A do EBF)  

619 
Estado – Mecenato científico – Contratos plurianuais – Donativos ao Estado, Regiões Autónomas, 
autarquias locais, associações de municípios e de freguesias e fundações – (n.ºs 2 e 4 do artigo 
62.º-A do EBF) 

620 
Estado – Mecenato ambiental, desportivo e educacional - Donativos ao Estado, Regiões 
Autónomas, autarquias locais, associações de municípios e de freguesias e fundações – de 
natureza cultural, ambiental, desportiva e educacional (n.ºs 1 e 2 do artigo 62.º do EBF)  

621 

Estado – Mecenato ambiental, desportivo e educacional - contratos plurianuais - Donativos ao 
Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, associações de municípios e de freguesias e 
fundações – de natureza cultural, ambiental, desportivo e educacional com contratos plurianuais 
(n.ºs 1 e 2 do artigo 62.º do EBF) 

622 

Estado – Mecenato social - Donativos ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, SPMS – 
Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, EPE, Entidades Hospitalares, EPE (ano de 2020), 
associações de municípios e de freguesias e fundações, bem como creches, lactários, jardins-de-
infância e organismos públicos de produção artística – de natureza social [nºs 1 e 2 e alínea c) do 
n.º 7 do artigo 62.º do EBF] 

623 Estado – Mecenato familiar – Donativos ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, 
associações de municípios e de freguesias e fundações (n.º 5 do artigo 62.º do EBF) 

624 Estado – Mecenato cultural - Donativos ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais 
associações de municípios e de freguesias e fundações (n.º 4 do artigo 62.º- B do EBF)  

625 
Estado – Mecenato cultural – contratos plurianuais - Donativos ao Estado, Regiões Autónomas, 
autarquias locais; associações de municípios e de freguesias e fundações (n.º 6 do artigo 62.º- B 
do EBF) 

626 Programa Semente (artigo 43.º-A do EBF) – anos de 2017 a 2021 

627 Investidores de Capital de Risco (artigo 32.º-A do EBF) 

632 
Comemorações do V Centenário da Circum-Navegação – Donativos concedidos à Estrutura de 
Missão das referidas comemorações (artigo 294.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro – OE para 
2019) – Anos de 2019-2022 
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633 
Comemorações do V Centenário da Circum-Navegação – contratos plurianuais - Donativos 
concedidos à Estrutura de Missão das referidas comemorações (artigo 294.º da Lei n.º 71/2018, de 
31 de dezembro – OE para 2019) – Anos de 2019-2022 

634 Estrutura de Missão para a Presidência do Conselho da União Europeia em 2021 (n.º 2 do artigo 
357.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março – OE para 2020) – Anos de 2020 e 2021 

635 
Estrutura de Missão para a Presidência do Conselho da União Europeia em 2021 – contratos 
plurianuais - (n.º 2 do artigo 357.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março – OE para 2020) – Anos de 
2020 e 2021 

636 Exposição Mundial do Dubai (n.º 3 do artigo 357.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março – OE para 
2020) – Anos de 2020 e 2021 

637 Exposição Mundial do Dubai - contratos plurianuais - (n.º 3 do artigo 357.º da Lei n.º 2/2020, de 31 
de março – OE para 2020) – Anos de 2020 e 2021 

638 Jornada Mundial da Juventude - Donativos concedidos a favor da “Fundação JMJ-Lisboa 2023” - 
(artigo 265.º da Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro – OE para 2023)  

639 Jornada Mundial da Juventude – contratos plurianuais - Donativos concedidos a favor da “Fundação 
JMJ-Lisboa 2023” - (artigo 265.º da Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro – OE para 2023) 

640 Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos sem conexão direta com território do interior 
(artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro – OE para 2021)   

641 Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos sem conexão direta com território do interior 
- contratos plurianuais - (artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro – OE para 2021)   

642 Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos com conexão direta com território do interior 
(artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro – OE para 2021)   

643 Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos com conexão direta com território do interior 
- contratos plurianuais - (artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro – OE para 2021)   

644 Produtos Individuais de reforma pan-europeus (n.º 11 do artigo 21.º do EBF) 

Relativamente a cada benefício ou dedução, serão utilizadas as linhas necessárias à identificação de cada 
um dos titulares das despesas e encargos, com direito a dedução, tendo-se presente que os códigos 601, 
602, 603 e 604, só admitem a titularidade dos sujeitos passivos. 
 
Código 601 – Planos individuais de poupança-reforma (PPR)  

Devem ser indicados os valores aplicados em PPR pelos sujeitos passivos, com exclusão dos valores 
aplicados após a data da passagem à reforma. 

 
Código 602 – Regimes complementares de segurança social  

Devem ser indicadas as contribuições individuais para fundos de pensões, para associações mutualistas e 
outros regimes complementares de segurança social, que garantam exclusivamente o benefício de reforma, 
complemento de reforma, invalidez ou sobrevivência, incapacidade para o trabalho, desemprego e doença 
grave (n.º 3 do artigo 16.º do EBF). 

Excluem-se os valores aplicados após a passagem à reforma. 
 
Código 603 – Regime Público de Capitalização 

Devem ser indicados os valores aplicados, por sujeito passivo, em contas individuais geridas em regime 
público de capitalização (artigo 17.º do EBF). 
 
Código 604 – Contribuições para reforma por velhice pagas por sujeitos passivos com deficiência 

Devem ser indicadas as contribuições para reforma por velhice pagas por sujeitos passivos com deficiência, 
nos termos do n.º 3 do artigo 87.º do Código do IRS. 
 
Código 605 - Prémios de seguros de vida ou contribuições pagos por pessoas com deficiência 
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Devem ser indicados os prémios de seguros de vida despendidos por pessoas com deficiência, bem como 
as contribuições pagas a associações mutualistas que garantam exclusivamente os riscos de morte ou 
invalidez, nos termos do n.º 2 do artigo 87.º do Código do IRS. 

 
Código 606 – Despesas com educação e reabilitação de pessoas com deficiência  

Devem ser indicadas as despesas com a educação e reabilitação do sujeito passivo ou dependentes 
deficientes. 

 
Código 607 – Encargos com reabilitação urbana 

Devem ser indicados os encargos suportados pelo proprietário relacionados com a reabilitação de: 

- Imóveis localizados em áreas de reabilitação urbana e recuperados nos termos das respetivas 
estratégias de reabilitação urbana; ou 

- Imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e 
seguintes do Novo Regime de Arrendamento Urbano (NRAU), aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de 
fevereiro, que sejam objeto de ações de reabilitação (n.º 4 do artigo 71.º do EBF – incentivos à 
reabilitação urbana). 

Os encargos com a reabilitação urbana devem ser devidamente comprovados e dependem de certificação 
prévia por parte do órgão de gestão da área de reabilitação ou da comissão arbitral municipal, consoante 
os casos (n.º 17 do artigo 71.º do EBF). 

 
Código 608 – Donativos a igrejas e a instituições religiosas  

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, que foram atribuídos a igrejas e a 
instituições religiosas (n.º 2 do artigo 63.º do EBF e n.º 3 do artigo 32.º da Lei n.º 16/2001, de 22 de junho). 
 
Código 609 – Mecenato científico 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos para a realização de atividades 
de natureza científica, nos termos do n.º 3 do artigo 62.º-A do EBF, às seguintes entidades beneficiárias de 
natureza privada: 

- Fundações, associações e institutos privados; 

- Instituições de ensino superior, bibliotecas, mediatecas e centros de documentação; 

- Laboratórios do Estado e laboratórios associados; 

- Unidades de investigação e desenvolvimento, centros de transferência e centros tecnológicos; 

- Órgãos de comunicação social que se dediquem à divulgação científica; 
- Empresas que desenvolvam ações de demonstração de resultados de investigação e 

desenvolvimento tecnológico (artigo 62.º-A do EBF). 
 
Código 610 – Mecenato científico (contratos plurianuais) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato científico 
às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos plurianuais celebrados para fins 
específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades beneficiárias e os montantes a atribuir pelos 
sujeitos passivos (n.os 3 e 4 do artigo 62.º-A do EBF). 

 
Código 611 – Mecenato ambiental/desportivo/educacional - (Anos de 2017 e anteriores) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
ambiental, desportivo e educacional (n.os 6 e 7 do artigo 62.º do EBF) às seguintes entidades:  

- Cooperativas culturais, institutos, fundações e associações; 

- Museus, bibliotecas, arquivos históricos e documentais; 

- Organizações não governamentais do ambiente (ONGA); 

- Pessoas coletivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva;  
- INATEL; 

- Estabelecimentos de ensino reconhecidos pelo Ministério da Educação; 
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- Comité Olímpico de Portugal, Confederação do Desporto de Portugal, pessoas coletivas titulares do 
estatuto de utilidade pública desportiva; 

- Associações promotoras de desporto e associações de utilidade pública. 
 
Código 612 – Mecenato ambiental/desportivo/educacional (contratos plurianuais) - (Anos de 2017 e 
anteriores) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
ambiental, desportivo e educacional às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos 
plurianuais celebrados para fins específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades 
beneficiárias e os montantes a atribuir pelos sujeitos passivos (n.os 6 e 7 do artigo 62.º do EBF). 

 
Código 613 – Mecenato social 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato social 
(n.º 3 do artigo 62.º do EBF) às seguintes entidades: 

- Instituições particulares de solidariedade social e equiparadas; 

- Pessoas coletivas de utilidade pública administrativa e de mera utilidade pública que prossigam fins 
de caridade, assistência, beneficência e solidariedade social e cooperativas de solidariedade social; 

- Centros de cultura e desporto organizados nos termos dos Estatutos do INATEL, para o 
desenvolvimento de atividades de natureza social; 

- Organizações não governamentais para o desenvolvimento e outras entidades promotoras de auxílio 
a populações carecidas reconhecidas pelo Estado Português; 

- Entidades hospitalares EPE (anos de 2021 e seguintes). 
 
Código 614 – Mecenato social – Apoio especial 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato social, 
no caso de se destinarem a custear as seguintes medidas [n.º 4, e alínea c) do n.º 7 do artigo 62.º do EBF]: 

- Apoio à infância ou à terceira idade; 

- Apoio e tratamento de toxicodependentes ou de doentes com sida, com cancro ou diabéticos; 

- Promoção de iniciativas dirigidas à criação de oportunidades de trabalho e de reinserção social de 
pessoas, famílias ou grupos em situações de exclusão ou risco de exclusão social, designadamente 
no âmbito do rendimento mínimo garantido, de programas de luta contra a pobreza ou de programas 
e medidas adotadas no contexto do mercado social de emprego;  

- Creches, lactários e jardins de infância legalmente reconhecidas pelo ministério competente. 

 
Código 615 – Mecenato familiar 
Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do Mecenato Familiar 
(n.os 3 e 5 do artigo. 62.º do EBF) às entidades referidas nos códigos 613 e 618, que se destinem a custear: 

a) Apoio pré-natal a adolescentes e a mulheres em situação de risco e à promoção de iniciativas com 
esse fim; 

b) Apoio a meios de informação, de aconselhamento, encaminhamento e de ajuda a mulheres grávidas 
em situação social, psicológica ou economicamente difícil; 

c) Apoio, acolhimento, ajuda humana e social a mães solteiras; 

d) Apoio, acolhimento, ajuda social e encaminhamento de crianças nascidas em situações de risco ou 
vítimas de abandono; 

e) Ajuda à instalação de centros de apoio à vida para adolescentes e mulheres grávidas cuja situação 
socioeconómica ou familiar as impeça de assegurar as condições de nascimento e educação da 
criança; 

f) Apoio à criação de infraestruturas e serviços destinados a facilitar a conciliação da maternidade com 
a atividade profissional dos pais. 
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Código 616 – Mecenato cultural 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato cultural 
[alíneas b) a g) do n.º 1 do artigo 62.º-B do EBF], às seguintes entidades: 

- A entidades sem fins lucrativos que desenvolvam ações no âmbito do teatro, da ópera, do bailado, de 
música, da organização de festivais e de outras manifestações artísticas e da produção cinematográfica, 
audiovisual e literária, nomeadamente:  

- Cooperativas culturais, institutos, fundações e associações que prossigam atividades de natureza ou 
interesse cultural, nomeadamente de defesa do património histórico – cultural material e imaterial;  

- Entidades detentoras ou responsáveis por museus, bibliotecas e arquivos históricos e documentais;  

- Centros de cultura organizados nos termos dos Estatutos do INATEL com exceção dos donativos 
abrangidos pela alínea c) do n.º 3 do artigo 62.º do EBF e organismos públicos de produção artística 
responsáveis pela promoção de projetos relevantes de serviço público, nas áreas do teatro, de música, 
de ópera e do bailado; 

- Outras entidades não referidas anteriormente, que desenvolvam atividades predominantemente de 
caráter cultural no âmbito do teatro, da ópera, do bailado, música, cinema, dança, artes performativas, 
artes visuais, organização de festivais e outras manifestações artísticas e da produção cinematográfica, 
audiovisual e literária. 

 
Código 617 – Mecenato cultural (contratos plurianuais) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato cultural 
às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos plurianuais celebrados para fins 
específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades beneficiárias e os montantes a atribuir pelos 
sujeitos passivos (n.º 6 do artigo 62.º-B do EBF). 

 
Código 618 – Estado – Mecenato científico  

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, para a realização de atividades de natureza 
científica atribuídos ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, associações de municípios e de 
freguesias e fundações em que aquelas entidades participaram no património inicial, nos termos do n.º 2 
do artigo 62.º-A do EBF. 
 
Código 619 – Estado – Mecenato científico (contratos plurianuais) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato científico 
às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos plurianuais celebrados para fins 
específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades beneficiárias e os montantes a atribuir pelos 
sujeitos passivos (n.os 2 e 4 do artigo 62.º-A do EBF). 

 
Código 620 – Estado – Mecenato ambiental/ desportivo/ educacional 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos exclusivamente para a 
prossecução de fins de caráter ambiental, desportivo e educacional (n.os 1 e 2 do artigo 62.º do EBF). 

 
Código 621 – Estado – Mecenato ambiental/ desportivo/ educacional (contratos plurianuais) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos exclusivamente para a 
prossecução de fins de caráter ambiental, desportivo e educacional concedidos ao abrigo de contratos 
plurianuais, ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, associações de municípios e de freguesias 
e fundações, em que aquelas entidades participaram no património inicial (n.os 1 e 2 do artigo 62.º do EBF). 
 
Código 622 – Estado – Mecenato social 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos exclusivamente para a 
prossecução de fins de caráter social concedidos ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, SPMS 
– Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, EPE, Entidades Hospitalares, EPE (ano de 2020), 
associações de municípios e de freguesias e fundações, em que aquelas entidades participaram no 
património inicial (n.os 1 e 2 do artigo 62.º do EBF). 

São ainda de indicar os donativos atribuídos às creches, lactários e jardins-de-infância [alínea c) do n.º 7 
do artigo 62.º do EBF]. 
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Código 623 – Estado - Mecenato familiar 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos ao Estado, Regiões Autónomas, 
autarquias locais, associações de municípios e de freguesias e fundações, que se destinem a custear as 
seguintes medidas: 

- Apoio pré-natal a adolescentes e a mulheres em situação de risco e à promoção de iniciativas com esse 
fim; 

- Apoio a meios de informação, de aconselhamento, encaminhamento e de ajuda a mulheres grávidas em 
situação social, psicológica ou economicamente difícil; 

- Apoio, acolhimento, ajuda humana e social a mães solteiras; 

- Apoio, acolhimento, ajuda social e encaminhamento de crianças nascidas em situações de risco ou 
vítimas de abandono; 

- Ajuda à instalação de centros de apoio à vida para adolescentes e mulheres grávidas cuja situação 
socioeconómica ou familiar as impeça de assegurar as condições de nascimento e educação da criança; 

- Apoio à criação de infraestruturas e serviços destinados a facilitar a conciliação da maternidade com a 
atividade profissional dos pais. 

 
Código 624 – Estado - Mecenato cultural 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato cultural, 
quando concedidos: 

- Ao Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais e qualquer dos seus serviços;  

- A associações de municípios e de freguesias;  

- A fundações em que o Estado, as Regiões Autónomas ou as autarquias locais participem no património 
inicial; 

- A fundações de iniciativa exclusivamente privada que prossigam fins de natureza predominantemente 
social relativamente à sua dotação inicial, nas condições estabelecidas no n.º 9 do artigo 62.º do EBF e 
pessoas coletivas de direito público [alínea a) do n.º 1 do artigo. 62.º- B do EBF]. 

 
Código 625 – Estado - Mecenato cultural (contratos plurianuais) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato cultural, 
quando concedidos às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos plurianuais celebrados 
para fins específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades beneficiárias e os montantes a 
atribuir pelos sujeitos passivos (n.º 6 do artigo 62.º-B do EBF). 
 
Código 626 - Programa Semente (artigo 43.º-A do EBF) 

Devem ser indicados os montantes dos investimentos elegíveis efetuados em cada ano, desde que os 
mesmos reúnam as condições previstas nos n.ºs 2, 4 e 5 do artigo 43.º-A do EBF. 
 
Código 627 – Investidores de Capital de Risco – (artigo 32.º-A do EBF) 

Devem ser indicados os montantes dos investimentos efetuados, no ano a que respeita a declaração, desde 
que os mesmos reúnam as condições previstas nos n.ºs 5 a 7 do artigo 32.º-A do EBF 

 
Código 628 – Mecenato ambiental/educacional – (Anos de 2018 e seguintes) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
ambiental e educacional (n. o 6, exceto alíneas d) e e), e n.º 7 do artigo 62.º do EBF) às seguintes entidades:  

- Cooperativas culturais, institutos, fundações e associações; 

- Museus, bibliotecas, arquivos históricos e documentais; 
- Organizações não governamentais do ambiente (ONGA); 

- Pessoas coletivas titulares do estatuto de utilidade pública desportiva;  
- INATEL; 

- Estabelecimentos de ensino reconhecidos pelo Ministério da Educação. 
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Código 629 – Mecenato desportivo – (Anos de 2018 e seguintes) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
ambiental e educacional (alíneas d) e e) do n.º 6 e n.º 7 do artigo 62.º do EBF) às seguintes entidades:  

- Comité Olímpico de Portugal, Confederação do Desporto de Portugal, pessoas coletivas titulares do 
estatuto de utilidade pública desportiva; 

- Associações promotoras de desporto e associações de utilidade pública. 
 
Código 630 – Mecenato ambiental/educacional (contratos plurianuais) – (Anos de 2018 e seguintes) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
ambiental e educacional às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos plurianuais 
celebrados para fins específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades beneficiárias e os 
montantes a atribuir pelos sujeitos passivos (n. o 6, exceto alíneas d) e e), e n.º 7 do artigo 62.º do EBF). 

 
Código 631 – Mecenato desportivo (contratos plurianuais) – (Anos de 2018 e seguintes) 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, atribuídos no âmbito do mecenato 
desportivo às entidades referidas no código anterior, ao abrigo de contratos plurianuais celebrados para 
fins específicos que fixem os objetivos a prosseguir pelas entidades beneficiárias e os montantes a atribuir 
pelos sujeitos passivos (alíneas d) e e) do n.º 6 e n.º 7 do artigo 62.º do EBF). 

 
Código 632 - Comemorações do V Centenário da Circum-Navegação – Anos de 2019 a 2022 
Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos à “Estrutura de Missão para as 
Comemorações do V Centenário da Circum-Navegação comandada pelo navegador português Fernão de 
Magalhães (2019-2022)” - (Estrutura de Missão), conforme previsto no artigo 294.º da Lei n.º 71/2018, de 
31 de dezembro – OE para 2019. 
 
Código 633 - Comemorações do V Centenário da Circum-Navegação - contratos plurianuais - Anos de 
2019 a 2022 
Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos à “Estrutura de Missão para as 
Comemorações do V Centenário da Circum-Navegação comandada pelo navegador português Fernão de 
Magalhães (2019-2022) que sejam atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais” - Estrutura de Missão, 
conforme previsto no artigo 294.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro – OE para 2019. 
 
Código 634 – Estrutura de Missão para a Presidência do Conselho da União Europeia em 2021 – Anos de 
2020 e 2021 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos à Estrutura de Missão para a 
Presidência do Conselho da União Europeia em 2021, conforme previsto no n.º 2 do artigo 357.º da Lei n.º 
2 /2020, de 31 de março – OE para 2020. 
 
Código 635 - Estrutura de Missão para a Presidência do Conselho da União Europeia em 2021 – contratos 
plurianuais - Anos de 2020 e 2021 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos à Estrutura de Missão para a 
Presidência do Conselho da União Europeia em 2021, que sejam atribuídos ao abrigo de contratos 
plurianuais, conforme previsto no n.º 2 do artigo 357.º da Lei n.º 2 /2020, de 31 de março – OE para 2020. 
 
Código 636 - Exposição Mundial do Dubai 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos a favor da “Embaixada de 
Portugal nos Emirados Árabes” para efeitos de participação na Exposição Mundial do Dubai, conforme 
previsto no n.º 3 do artigo 357.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março – OE para 2020 

 
Código 637 - Exposição Mundial do Dubai – contratos plurianuais 
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Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos a favor da “Embaixada de 
Portugal nos Emirados Árabes” para efeitos de participação na Exposição Mundial do Dubai, que sejam 
atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais, conforme previsto no n.º 3 do artigo 357.º da Lei n.º 2/2020, 
de 31 de março – OE para 2020) 
 
Código 638 – Jornada Mundial da Juventude 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos à “Fundação JMJ-Lisboa 2023”, 
entidade incumbida de assegurar a preparação, organização e coordenação da Jornada Mundial da 
Juventude em Lisboa, conforme previsto no artigo  265.º da Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro – OE 
para 2023). 
 
Código 639 – Jornada Mundial da Juventude – contratos plurianuais 

Devem ser indicados os donativos, devidamente comprovados, concedidos à “Fundação JMJ-Lisboa 2023”, 
entidade incumbida de assegurar a preparação, organização e coordenação da Jornada Mundial da 
Juventude em Lisboa, que sejam atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais, conforme previsto no artigo 
265.º da Lei n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro – OE para 2023). 
 
Código 640 – Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos sem conexão direta com território do 
interior 

Devem ser indicados os donativos de montante anual igual ou superior a 50 000 €, dirigidos a ações ou 
projetos na área da conservação do património ou programação museológica, previamente reconhecidos 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da cultura, conforme 
previsto no artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro – OE para 2021.   
 
Código 641 – Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos sem conexão direta com território do 
interior - contratos plurianuais 
 
Devem ser indicados os donativos de montante anual igual ou superior a 50 000 €, dirigidos a ações ou 
projetos na área da conservação do património ou programação museológica, previamente reconhecidos 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da cultura, que sejam 
atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais, conforme previsto no artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 
de dezembro – OE para 2021.   
 
Código 642 - Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos com conexão direta com território do 
interior    

Devem ser indicados os donativos de montante anual igual ou superior a 50 000 €, dirigidos a ações ou 
projetos na área da conservação do património ou programação museológica, previamente reconhecidos 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da cultura, que tenham 
conexão direta com território do interior, conforme previsto no artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de 
dezembro – OE para 2021.   
 
Código 643 - Mecenato Cultural Extraordinário -  Ações ou projetos com conexão direta com território do 
interior - contratos plurianuais   

Devem ser indicados os donativos de montante anual igual ou superior a 50 000 €, dirigidos a ações ou 
projetos na área da conservação do património ou programação museológica, previamente reconhecidos 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da cultura, que tenham 
conexão direta com território do interior, que sejam atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais, conforme 
previsto no artigo 397.º da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro – OE para 2021.   
 
Código 644 – Produtos individuais de reforma pan-europeus  
Devem ser indicados os valores aplicados pelos sujeitos passivos em produtos individuais de reforma pan-
europeus, que se constituam e operem nos termos da legislação nacional ou que, não estando 
estabelecidos em território português, sejam domiciliados noutro Estado membro da União Europeia ou do 
Espaço Económico Europeu, com exclusão dos valores aplicados após a data da passagem à reforma. 
 
Na segunda coluna (“Titular”) deve identificar-se o membro do agregado familiar que suportou o encargo, 
através da utilização dos códigos previamente definidos no rosto da declaração e identificados nas 
instruções da segunda coluna do quadro 4. 
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Na terceira coluna (“Importância Aplicada”) devem ser indicadas as importâncias efetivamente 
despendidas ou aplicadas no ano a que respeita a declaração, observando as regras específicas em caso 
de tributação separada dos casados ou dos unidos de facto, bem como relativamente aos dependentes 
constantes da parte inicial destas instruções.  

 
Na quarta coluna (“Entidade Gestora/Donatária”) devem ser identificadas as entidades a quem foram 
pagas as importâncias declaradas. Esta coluna encontra-se subdividida em três sub-colunas, cada uma 
delas obedecendo a regras específicas de preenchimento:   

NIF português – Deve ser indicado o número de identificação fiscal português respeitante às entidades 
gestoras dos planos, dos seguros ou dos fundos e equiparáveis, bem como às entidades beneficiárias 
dos donativos (donatárias). 
País – Sempre que a entidade gestora ou instituição de crédito se encontre registada num dos países 
membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, deve indicar-se o código do país 
respetivo, de acordo com a tabela constante das instruções de preenchimento do Q7 deste anexo; 
Número de Identificação Fiscal Estrangeiro (UE ou EEE) – Deve ser indicado, quando aplicável, o 
número de identificação fiscal estrangeiro das entidades que não disponham de NIF português, não 
devendo utilizar-se as duas letras iniciais identificadoras dos respetivos países. 

Exemplos: 

A – Entidade com número de identificação fiscal português; 

B – Entidade com número de identificação fiscal espanhol. 

 

 COM NIF PORTUGUÊS PAÍS NÚMERO FISCAL ESTRANGEIRO (UE ou 
EEE) 

A 500.000.000 ------
- 

------------------------------------- 

B --------------------------- 724 X0000000X 

 
 
QUADRO 6C - DEDUÇÕES À COLETA – DESPESAS DE SAÚDE, FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO, 
ENCARGOS COM IMÓVEIS, COM LARES E COM RETRIBUIÇÃO PELA PRESTAÇÃO DE TRABALHO 
DOMÉSTICO 

 
 
Destina-se ao exercício da opção pela declaração dos valores das despesas suportadas com a saúde, 
formação e educação, dos encargos com imóveis destinados a habitação permanente, dos encargos com 
lares e encargos com retribuição pela prestação de trabalho doméstico que respeitem os requisitos e 
pressupostos constantes dos artigos 78.º-C a 78.º-E, 78.º-H e 84.º do Código do IRS, em alternativa aos 
valores comunicados à AT pelas entidades prestadoras de serviços ou transmitentes de bens, através da 
comunicação de faturas (e-fatura) ou da entrega de declarações acessórias. 
 
 
QUADRO 6C1 – AGREGADO FAMILIAR 
 
Deve assinalar o campo 01 (sim), caso pretenda que as deduções à coleta sejam calculadas com base nas 
despesas que constem deste quadro 6C, relativamente a todo o agregado familiar, por tipo de dedução e 
por titular, não sendo assim o cálculo destas deduções à coleta efetuado com base nos valores 
comunicados à AT pelas entidades prestadoras de serviços ou transmitentes de bens. 
 
Deve assinalar o campo 02 (não), caso pretenda que as deduções à coleta sejam calculadas com base 
nas despesas que foram comunicadas à AT pelas entidades prestadoras de serviços ou transmitentes de 
bens e que estão disponíveis para consulta no Portal das Finanças, na área pessoal de cada contribuinte. 
 
Se assinalar o campo 01, os valores considerados pela AT no cálculo das deduções à coleta relativas às 
despesas e encargos em questão são, exclusivamente, os deste quadro, pelo que dele devem constar os 
totais das despesas de saúde, formação e educação, encargos com imóveis destinados a habitação 
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permanente, encargos com lares e encargos com retribuição pela prestação de trabalho doméstico, 
suportados por todos os membros do agregado familiar. 
 
Em qualquer uma das situações anteriores (quer tenha assinalado o campo 01 ou o campo 02), no caso 
de ter identificado dependente (s) em acolhimento familiar (Q6C do rosto) deve preencher o Q6C2 
com a indicação dos montantes das despesas de saúde e formação e educação, suportadas pelo 
agregado familiar, relativamente ao (s) referido (s) dependente (s) e ao(s) período(s) em que não 
estiveram confiados a família de acolhimento. Nesta situação serão estas despesas que a AT 
considerará no cálculo das deduções à coleta relativamente aos dependentes que estiveram confiados a 
família de acolhimento. 
 
As despesas e encargos devem ser indicados por tipo de dedução e por titular das despesas ou 
encargos, incluindo, no caso do regime de tributação separada dos casados ou unidos de facto, o cônjuge 
ou o unido de facto. 
 
No caso de sujeito de sujeitos passivos ou unidos de facto que optem pelo regime da tributação separada, 
nas deduções à coleta previstas no Código do IRS, quando determinadas por referência ao agregado 
familiar, para cada um dos cônjuges ou unidos de facto: 

a) Os limites dessas deduções são reduzidos para metade; e 

b) As percentagens da dedução são aplicadas à totalidade das despesas de que cada sujeito passivo 
seja titular acrescida de 50% das despesas de que sejam titulares os dependentes que integram 
o agregado (n.º 14 do artigo 78.º do Código do IRS). 

 
Coluna "Código Despesa/Encargo" 
Na coluna "Código Despesa/Encargo" devem ser indicados os códigos das despesas ou encargos, de 
acordo com a seguinte tabela de códigos: 
 

Código 
Despesa/Encargo DESCRIÇÃO 

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
SA

Ú
D

E 651 

Despesas de saúde, na parte não comparticipada, isentas de IVA ou sujeitas à 
taxa reduzida, bem como as sujeitas à taxa normal de IVA, neste último caso 
desde que devidamente justificadas através de receita médica, com exceção das 
despesas mencionadas com o código 652 – alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-C 
do Código do IRS 

652 

Prémios de seguros de saúde ou contribuições pagas a associações mutualistas 
ou a instituições sem fins lucrativos que tenham por objeto a prestação de 
cuidados de saúde que, em qualquer dos casos, cubram exclusivamente os 
riscos de saúde relativamente ao sujeito passivo ou aos seus dependentes, 
pagos por aquele ou por terceiros, desde que, neste caso, tenham sido 
comprovadamente tributados como rendimento do sujeito passivo – alínea b) do 
n.º 1 do artigo 78.º-C do Código do IRS  

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
FO

R
M

A
Ç

Ã
O

 E
 

ED
U

C
A

Ç
Ã

O
 

658 Despesas de formação e educação – refeições escolares – artigo 78.º-D do 
Código do IRS 

659  Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do Código do IRS 

653 Outras despesas de formação e educação isentas de IVA ou sujeitas à taxa 
reduzida - artigo 78.º-D do Código do IRS 

660 

Despesas de formação e educação – refeições escolares – estudante que 
frequenta estabelecimento de ensino em território do interior ou nas Regiões 
Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º 11 e alínea a) do n.º 13 do 
artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais  
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661 

Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado, que frequenta estabelecimento de ensino em território 
do interior ou nas Regiões Autónomas – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do 
Código do IRS e n.º 11 e alínea a) do n.º 13 do artigo 41.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais 
 

662 

Outras despesas de formação e educação isentas de IVA ou sujeitas à taxa 
reduzida - estudante que frequenta estabelecimento de ensino em território do 
interior ou nas Regiões Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º 11 e 
alínea a) do n.º 13 do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
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654 

Importâncias, líquidas de subsídios ou comparticipações oficiais, suportadas a 
título de rendas pagas pelo arrendatário de prédio urbano ou da sua fração 
autónoma para fins de habitação permanente, quando referentes a contratos de 
arrendamento celebrados ao abrigo do Regime do Arrendamento Urbano, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de outubro, ou do Novo Regime 
do Arrendamento Urbano, aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro - 
alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-E do Código do IRS 

663 

Importâncias, líquidas de subsídios ou comparticipações oficiais, suportadas a 
título de rendas pagas pelo arrendatário de prédio urbano ou da sua fração 
autónoma para fins de habitação permanente, quando referentes a contratos de 
arrendamento celebrados ao abrigo do Regime do Arrendamento Urbano, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de outubro, ou do Novo Regime 
do Arrendamento Urbano, aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro – 
resultantes da transferência da residência permanente para território do interior 
- alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-E do Código do IRS e n.º  12 e alínea a) do n.º 
13 do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
 

664 
Importâncias suportadas a título de renda (prestação pecuniária mensal) pagas 
pelo morador relativas a contratos de direito real de habitação duradoura – parte 
final alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-E do Código do IRS 

665 
Importâncias suportadas a título de caução inicial (prestação pecuniária anual) 
pagas pelo morador relativas a contratos de direito real de habitação duradoura 
– parte final alínea a) do n.º 1 e n.º 9 do artigo 78.º-E do Código do IRS. 

655 

Juros de dívidas, por contratos celebrados até 31 de dezembro de 2011, 
contraídas com a aquisição, construção ou beneficiação de imóveis para 
habitação própria e permanente ou arrendamento devidamente comprovado 
para habitação permanente do arrendatário, incluindo as prestações decorrentes 
de contratos celebrados com cooperativas de habitação ou no âmbito do regime 
de compras em grupo e com essas mesmas finalidades - alíneas b) e c) do n.º 1 
do artigo 78.º-E do Código do IRS 

656 

Juros contidos nas rendas por contratos de locação financeira celebrados até 31 
de dezembro de 2011 relativos a imóveis para habitação própria e permanente 
e juros suportados pelos arrendatários de imóveis dos Fundos de Investimento 
Imobiliário para Arrendamento Habitacional (FIIAH) - alínea d) do n.º 1 do artigo 
78.º-E do Código do IRS e artigo 104.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro. 
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657 Encargos com lares, isentos de IVA ou sujeitos à taxa reduzida - n.ºs 1 e 2 do 
artigo 84.º do Código do IRS 
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Código 651 – Devem ser indicadas com este código, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-C do 
Código do IRS, as despesas de saúde, na parte não comparticipada por seguradoras, associações 
mutualistas e outras entidades que possam comparticipar em despesas de saúde, relativas a prestações 
de serviços ou a transmissão de bens isentas de IVA ou tributadas à taxa reduzida, bem como as tributadas 
à taxa normal de IVA, neste último caso desde que devidamente justificadas através de receita médica, nos 
termos previstos no n.º 1 do artigo 78.º-C do Código do IRS. Devem igualmente ser indicadas com este 
código as despesas de saúde incorridas fora do território português. Não deve ser indicado este código 
para os prémios de seguros de saúde ou as contribuições pagas a associações mutualistas ou a instituições 
sem fins lucrativos que tenham por objeto a prestação de cuidados de saúde (caso em que deve ser utilizado 
o código 652). 
 
Código 652 – Destina-se a indicar, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-C do Código do IRS, 
os montantes dos prémios de seguros de saúde ou contribuições pagas a associações mutualistas ou a 
instituições sem fins lucrativos que tenham por objeto a prestação de cuidados de saúde que, em qualquer 
dos casos, cubram exclusivamente os riscos de saúde relativamente ao sujeito passivo ou aos seus 
dependentes, pagos por aquele ou por terceiros, desde que, neste caso, tenham sido comprovadamente 
tributados como rendimento do sujeito passivo. Devem igualmente ser indicados com este código os 
prémios de seguros de saúde pagos fora do território português. 
 
Código 658 – Este código destina-se à indicação, nos termos do artigo 78.º-D do Código do IRS, das 
despesas referentes à alimentação em refeitório escolar, desde que não estejam incluídas no valor 
mencionado com o código 653.  
 
Código 660 - Este código destina-se à indicação, das despesas referentes à alimentação em refeitório 
escolar de estabelecimento de ensino em território do interior ou nas Regiões Autónomas, desde que não 
estejam incluídas no valor mencionado com os códigos 653, 658 ou 662, nos termos e condições previstos 
no artigo 78.º-D do Código do IRS e no n.º 11 e a alínea a) do n.º 13 do artigo 41.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais. Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o 
quadro 07 deste anexo. 
 
Caso tenha utilizado o código 658, 660 ou 666, deve preencher os campos 680 a 682, conforme 
indicado na nota explicativa infra, inscrita no descritivo do código 666.  
 
Código 659 – Devem ser indicadas com este código, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-D do 
Código do IRS, as despesas de formação e educação relativas a arrendamento de imóvel ou de parte de 
imóvel, a membros do agregado familiar que não tenham mais de 25 anos e frequentem estabelecimentos 
de ensino previstos no n.º 3 do referido artigo, cuja localização se situe a uma distância superior a 50 km 
da residência permanente do agregado familiar.  
 
Código 661 - Devem ser indicadas com este código, as despesas de formação e educação relativas a 
arrendamento de imóvel ou de parte de imóvel, a membros do agregado familiar que não tenham mais de 
25 anos e frequentem estabelecimentos de ensino previstos no n.º 3 do artigo 78.º-D do Código do IRS, 
desde que estes se situem em território do interior ou Regiões Autónomas e a sua localização se situe a 
uma distância superior a 50 km da residência permanente do agregado familiar, nos termos e condições 
previstos no artigo 78.º-D do Código do IRS e no n.º 11 e a alínea a) do n.º 13 do artigo 41.º-B do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais. 
 
Sempre que sejam indicados encargos com estes códigos (659 e 661) deve ser preenchido o quadro 
7 deste anexo. 
 
Código 653 – Devem ser indicadas com este código, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-D do 
Código do IRS, as despesas de formação e educação relativas a prestações de serviços ou a transmissão 
de bens isentas de IVA ou tributadas à taxa reduzida, desde que não tenham sido mencionadas com o 
código 658 ou 659. Devem igualmente ser indicadas com este código as despesas de formação e 
educação incorridas fora do território português. Não devem ser indicadas com este código as despesas de 
formação e educação relativas ao(s) sujeito(s) passivo(s) ou dependentes com deficiência fiscalmente 
relevante, as quais devem ser declaradas no quadro 6B com o código 606.  
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666 
Encargos com retribuição pela prestação de trabalho doméstico -  artigo 78.º-H 
do Código do IRS 
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Código 662 - Devem ser indicadas com este código, as despesas de formação e educação relativas a 
prestações de serviços ou a transmissão de bens isentas de IVA ou tributadas à taxa reduzida de estudante 
que frequenta estabelecimento de ensino em território do interior ou nas Regiões Autónomas, desde que 
não tenham sido mencionadas com o código 660 ou 661, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-
D do Código do IRS e no n.º 11 e a alínea a) do n.º 13 do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 
Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 deste 
anexo. 
 
Código 654 – Este código destina-se à indicação, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-E do 
Código do IRS, das rendas pagas, líquidas de subsídios ou comparticipações oficiais, pelo arrendatário de 
prédio urbano ou da sua fração autónoma para fins de habitação permanente, quando referentes a contratos 
de arrendamento celebrados ao abrigo do Regime do Arrendamento Urbano, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
321-B/90, de 15 de outubro, ou do Novo Regime do Arrendamento Urbano, aprovado pela Lei n.º 6/2006, 
de 27 de fevereiro. Devem igualmente ser indicadas com este código as rendas pagas, líquidas de subsídios 
ou comparticipações oficiais, pelo arrendatário de prédio urbano ou da sua fração autónoma para fins de 
habitação permanente incorridas noutro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu, neste último caso, desde que exista intercâmbio de informações em matéria fiscal. Sempre que 
sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 deste anexo. 
 
Código 663 – Este código destina-se à indicação, das rendas pagas, líquidas de subsídios ou 
comparticipações oficiais, pelo arrendatário de prédio urbano ou da sua fração autónoma para fins de 
habitação permanente, quando referentes a contratos de arrendamento celebrados ao abrigo do Regime 
do Arrendamento Urbano, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 321-B/90, de 15 de outubro, ou do Novo Regime 
do Arrendamento Urbano, aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, que resultem da transferência 
da residência permanente para território do interior, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-E do 
Código do IRS e no n.º 1-2 e a alínea a) do n.º 13 do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais.  
 
Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 deste 
anexo. 
  
Código 664 – Este código destina-se à indicação, das rendas pagas (prestação pecuniária mensal) pelo 
morador relativas a contratos de direito real de habitação duradoura – parte final alínea a) do n.º 1 do artigo 
78.º-E do Código do IRS 
Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 deste 
anexo. 
  
Código 665 – Este código destina-se á indicação das importâncias suportadas a título de caução inicial 
(prestação pecuniária anual) pagas pelo morador relativas a contratos de direito real de habitação 
duradoura – parte final alínea a) do n.º 1 e n.º 9 do artigo 78.º-E do Código do IRS.  
 
Estas importâncias só devem ser indicadas no ano em que as mesmas são tributadas como rendimento do 
proprietário. 
  
Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 deste 
anexo. 
  
Código 655 – Com este código devem ser indicados, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-E do 
Código do IRS, os montantes dos juros de dívidas, por contratos celebrados até 31 de dezembro de 2011, 
contraídas com a aquisição, construção ou beneficiação de imóveis destinados à habitação própria e 
permanente ou arrendamento devidamente comprovado para habitação permanente do arrendatário, bem 
como os contratos celebrados com cooperativas de habitação ou no âmbito do regime de compras em 
grupo, incluindo as situações em que os contratos foram celebrados com entidades residentes noutros 
Estados membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, neste último desde que exista 
intercâmbio de informações em matéria fiscal.  
 
Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 deste 
anexo. 
 
Código 656 – Este código destina-se à indicação, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-E do 
Código do IRS, dos montantes dos juros contidos nas rendas por contrato de locação financeira celebrado 
até 31 de dezembro de 2011 e relativo a imóveis para habitação própria e permanente efetuado ao abrigo 
deste regime, bem como os juros suportados pelos arrendatários de imóveis dos fundos de investimento 
imobiliário para arrendamento habitacional (n.º 5 do artigo 8.º do regime jurídico dos FIIAH aprovado pelo 
artigo 104.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro). Inclui as situações em que os contratos foram 
celebrados com entidades residentes noutros Estados membros da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu, neste último caso, desde que exista intercâmbio de informações em matéria fiscal.  
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Sempre que sejam indicados encargos com este código deve ser preenchido o quadro 07 deste 
anexo. 
 
Código 657 – Deve ser indicado com este código, nos termos e condições previstos no artigo 84.º do 
Código do IRS, o montante dos encargos relativos a prestações de serviços ou a transmissão de bens 
isentos de IVA ou tributados à taxa reduzida suportados com apoio domiciliário, lares e instituições de apoio 
à terceira idade relativos aos sujeitos passivos, bem como dos encargos com lares e residências autónomas 
para pessoas com deficiência, seus dependentes, ascendentes e colaterais até ao 3.º grau que não 
possuam rendimentos superiores à retribuição mínima mensal garantida. 
 
Código 666 – Deve ser indicado com este código, nos termos e condições previstos no artigo 78.º-H do 
Código do IRS, o montante dos encargos relativos a retribuição pela prestação de trabalho doméstico, 
sendo como tal considerados os encargos com o pagamento de retribuição aos trabalhadores domésticos 
enquadrados no regime jurídico das relações de trabalho emergentes do contrato de serviço doméstico, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 235/92, de 24 de outubro, tal como declarada à segurança social. 
 
Caso tenha utilizado o código 658, 660 ou 666, deve preencher os campos 680 a 682, identificando: 
 
Na coluna “Código” o código correspondente à despesa/encargo (658, 660 ou 666). 
 
Na coluna “Titular” o membro do agregado familiar que suportou o encargo, através da utilização dos 
códigos previamente definidos no rosto da declaração e identificados nas instruções da segunda coluna do 
quadro 4. 
 
Na coluna “NIF do prestador de serviços/ trabalhador doméstico”,  

a) para os códigos 658 ou 660, a entidade a quem foram pagas as importâncias relativas ao 
fornecimento de refeições escolares pelo respetivo titular;  

b) para o código 666, o trabalhador relativamente ao qual houve encargos com retribuição pela 
prestação de trabalho doméstico. 

 
Na coluna “Montante”, apenas para o código 666, indicar o valor correspondente aos encargos com 
retribuição pela prestação de trabalho doméstico tidos com trabalhador identificado na coluna anterior, 
suportados por esse titular. 
 
 
 
Coluna “Titular” 
Esta coluna destina-se à identificação do membro do agregado familiar que suportou o encargo, através da 
utilização dos códigos seguintes: 
 

A = Sujeito Passivo A  
 
B = Sujeito Passivo B (no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem pela 
tributação conjunta dos seus rendimentos - campo 01 do quadro 5A da folha do rosto da declaração). 
 
C = Cônjuge ou unido de facto com o Sujeito Passivo A, ou cônjuge falecido no ano do óbito (apenas 
no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto no regime de tributação separada dos seus 
rendimentos - campo 02 do quadro 5A da folha do rosto da declaração). 
 
F = Falecido (no ano do óbito, caso tenha sido efetuada a opção pela tributação conjunta dos 
rendimentos -campo 04 do Quadro 5, da folha do rosto da declaração). 
 
Os dependentes devem ser identificados conforme se exemplifica, tendo em conta a posição 
assumida por cada um no Quadro 6B da folha de rosto da declaração: 
D1, D2, D…= Dependente                                                
AF1, AF2, AF… = Afilhado civil 
DG1, DG2, DG… = Dependente em guarda conjunta 

 
Exemplo de preenchimento do Quadro 6C1: 
 
O sujeito passivo A, que é casado e não pretende optar pela tributação conjunta, integra um agregado 
familiar constituído por si próprio, pelo cônjuge C e pelos dependentes D1 e DG1. 
 
A informação constante do Portal das Finanças respeitante às despesas do agregado familiar, por titular, é 
a seguinte:  
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Despesas/Encargos Sujeito passivo A Cônjuge  Dependente D1 Dependente DG1 
Saúde  1000 500 300 250 
Educação   1500 1500 
Imóveis  450   
Lares 650    

   
 
O sujeito passivo A não concorda com as despesas de saúde que foram comunicadas à AT, quer 
relativamente àquelas de que é titular, uma vez que considera ter suportado um montante total inferior, quer 
relativamente às despesas de que é titular o seu cônjuge, dado aquele ter comprovadamente suportado 
despesas num montante total superior, pelo que pretende optar por declarar no quadro 6C as despesas 
suportadas pelo agregado familiar que lhe conferem direito às deduções à coleta relativas a saúde, 
formação e educação, encargos com imóveis e com lares. 
 
Para o efeito, deve preencher o quadro 6C1, assinalando o campo 01 (Sim) e inscrever no mesmo quadro: 
 
 

Despesa/Encargo Titular Montante 
Saúde A 900  
Saúde C 700 
Saúde D1 300 
Saúde DG1 250 

Educação D1 1500 
Educação DG1 1500 
Imóveis C 450 
Lares A 650 

 
QUADRO 6C2 – DEPENDENTES EM ACOLHIMENTO FAMILIAR 
Este quadro deve ser preenchido sempre que tenham sido identificados dependentes em acolhimento 
familiar no Q6C do rosto. 
 
Deve assinalar o campo 03 (Sim), no caso de terem sido suportadas despesas de saúde e educação e 
formação, relativamente a um ou mais dos dependentes identificados no Q6C do rosto no período em que 
o (s) dependente (s) não esteve (estiveram) confiado (s) a família de acolhimento. 
 
Deve assinalar o campo 04 (Não), no caso de não terem sido suportadas despesas de saúde e educação 
e formação, relativamente a nenhum dos dependentes identificados no Q6C do rosto no período em que o 
(s) dependente (s) não esteve (estiveram) confiado (s) a família de acolhimento. 
 
Se assinalou o campo 03 (Sim), as despesas de saúde e educação e formação, relativas ao período em 
que os dependentes não estiveram confiados a família de acolhimento, devem ser indicadas por 
dependente e natureza da despesa. 
 
Os valores a considerar pela AT no cálculo das deduções à coleta relativas à saúde e educação e formação 
dos dependentes que estiveram confiados a famílias de acolhimento, são exclusivamente, os que forem 
mencionados neste quadro, pelo que dele devem constar todos os dependentes naquela situação desde 
que tenham sido suportados as referidas despesas relativas ao período em que os mesmos não estiveram 
confiados a família de acolhimento 
 
Na coluna "Código Despesa/Encargo" devem ser indicados os códigos das despesas ou encargos, de 
acordo com a seguinte tabela de códigos: 
 
 

Código 
Despesa/Encargo DESCRIÇÃO 

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
SA

Ú
D

E 

751 

Despesas de saúde, na parte não comparticipada, isentas de IVA ou sujeitas à 
taxa reduzida, bem como as sujeitas à taxa normal de IVA, neste último caso 
desde que devidamente justificadas através de receita médica, com exceção das 
despesas mencionadas com o código 752 – alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-C 
do Código do IRS 
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Para melhor compreensão dos códigos a utilizar consulte as instruções relativas aos códigos 651, 652, 658, 
659, 653, 660, 661, e 662, utilizados no preenchimento do Q6C1, que correspondem aos códigos 751, 752, 
753, 754, 755, 756, 757 e 758, respetivamente. 

 
Na coluna “Dependente” devem ser identificados os dependentes de acordo com os códigos utilizados no 
preenchimento do Q6C do rosto: 

D1, D2, D… = Dependente 

AF1, AF2, AF… = Afilhado civil     

DG1, DG2, DG… = Dependente em guarda conjunta 
 

Na coluna “Montante” deve ser inscrito o valor correspondente à despesa/encargo, indicada na coluna 
anterior, suportado pelo agregado familiar relativo a cada um do (s) do (s) dependente (s) e ao período em 
que os mesmos não estiveram confiados a família de acolhimento.  

 
Caso tenha utilizado o código 753, deve nos campos 690 e 691, indicar o dependente utilizando os códigos 
previstos para o preenchimento do Q6C do rosto, bem como a identificação da entidade a quem foram 
pagas as importâncias relativas ao fornecimento de refeições escolares, na coluna “NIF do prestador de 
serviços” 

 
Caso tenha utilizado o código 754, deve nos campos 690 e 691, indicar o dependente utilizando os códigos 
previstos para o preenchimento do Q6C do rosto, bem como a identificação fiscal do senhorio, na coluna 
“NIF do locador”. 

 

752 

Prémios de seguros de saúde ou contribuições pagas a associações mutualistas 
ou a instituições sem fins lucrativos que tenham por objeto a prestação de 
cuidados de saúde que, em qualquer dos casos, cubram exclusivamente os 
riscos de saúde relativamente ao sujeito passivo ou aos seus dependentes, 
pagos por aquele ou por terceiros, desde que, neste caso, tenham sido 
comprovadamente tributados como rendimento do sujeito passivo – alínea b) do 
n.º 1 do artigo 78.º-C do Código do IRS  
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753 Despesas de formação e educação – refeições escolares – artigo 78.º-D do 
Código do IRS 

754 Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do Código do IRS 

755 Outras despesas de formação e educação isentas de IVA ou sujeitas à taxa 
reduzida - artigo 78.º-D do Código do IRS 

756 

Despesas de formação e educação – refeições escolares – estudante que 
frequenta estabelecimento de ensino em território do interior ou nas Regiões 
Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º  11 e alínea a) do n.º 13 do 
artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais  

757 

Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado, que frequenta estabelecimento de ensino em território 
do interior ou nas Regiões Autónomas – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do 
Código do IRS e n.º  11 e alínea a) do n.º 13 do artigo 41.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais 

758 

Outras despesas de formação e educação isentas de IVA ou sujeitas à taxa 
reduzida - estudante que frequenta estabelecimento de ensino em território do 
interior ou nas Regiões Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º 11 e 
alínea a) do n.º 13 do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
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Caso tenha utilizado o código 756, deve nos campos 690 e 691, indicar o dependente utilizando os códigos 
previstos para o preenchimento do Q6C do rosto, bem como a identificação da entidade a quem foram 
pagas as importâncias relativas ao fornecimento de refeições escolares, na coluna “NIF do prestador de 
serviços” e o Código do território do interior ou Região Autónoma, onde se situa o estabelecimento de ensino 
frequentado pelo dependente que esteve confiado a família de acolhimento. 

 
Caso tenha utilizado o código 757, deve nos campos 690 e 691, indicar o dependente utilizando os códigos 
previstos para o preenchimento do Q6C do rosto, bem como a identificação fiscal do senhorio, na coluna 
“NIF do locador” e o Código do território do interior ou Região Autónoma, onde se situa o estabelecimento 
de ensino frequentado pelo dependente que esteve confiado a família de acolhimento. 
 
Caso tenha utilizado o código 758, deve nos campos 690 e 691, indicar o dependente utilizando os códigos 
previstos para o preenchimento do Q6C do rosto, bem como o Código do território do interior ou Região 
Autónoma, onde se situa o estabelecimento de ensino frequentado pelo dependente que esteve confiado a 
família de acolhimento. 
 
A tabela com a codificação atribuída aos territórios do interior e às regiões autónomas, ordenada por ordem 
alfabética do respetivo concelho, encontra-se disponível para consulta, no Portal das Finanças, na “Ajuda 
ao Preenchimento” da declaração mod. 3 do IRS 
 (https://irs.portaldasfinancas.gov.pt/escolherModoEntregaIRS.action).  

 
QUADRO 7 – INFORMAÇÃO RELATIVA A DESPESAS E ENCARGOS COM IMÓVEIS PARA 
HABITAÇÃO PERMANENTE, ARRENDAMENTO DE ESTUDANTE DESLOCADO E DESPESAS DE 
FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO (TERRITORIO DO INTERIOR OU REGIÕES AUTÓNOMAS) 
 
Este quadro deve ser preenchido, quando em alternativa aos valores comunicados à Autoridade Tributária 
e Aduaneira, o sujeito passivo declara, no Q6C, pelo menos um dos seguintes “código despesa/encargo”: 
654, 655, 656, 659, 660, 661, 662 ou 663. 

Deve ainda ser preenchido se, no Q6B, foram indicados Encargos com a reabilitação urbana de prédios 
(código 607) 
Na coluna “Natureza do encargo” deve utilizar para o efeito os códigos da seguinte tabela:  

 

Código Natureza do encargo 

 01 
Juros de dívidas contraídas até 31 de dezembro de 2011, respeitantes a imóveis 
destinados à habitação própria e permanente – alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 
78.º-E do Código do IRS (código 655, do quadro 6C1) 

 02 
Juros de dívidas contraídas até 31 de dezembro de 2011, respeitantes a imóveis 
arrendados para habitação permanente do arrendatário – alíneas b) e c) do n.º 1 
do artigo 78.º-E do Código do IRS (código 655, do quadro 6C1) 

 03 Encargos com a reabilitação urbana de prédios – declarados com o código 607 no 
quadro 6B deste Anexo – n.º 4 do artigo 71.º do EBF 

 04 
Juros contidos nas rendas de contratos de locação financeira celebrados até 31 de 
dezembro de 2011 e relativos a imóveis para habitação própria e permanente – 
alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-E do Código do IRS (código 656, do quadro 6C1) 

 05 Encargos com rendas de prédio destinado à habitação permanente – alínea a) do 
n.º 1, do artigo 78.º-E do Código do IRS (código 654, do quadro 6C1) 

08 

Encargos com rendas de prédio destinado à habitação permanente – resultantes 
da transferência da residência permanente para território do interior - alínea a) do 
n.º 1 do artigo 78.º-E do Código do IRS e n.º 12 e alínea a) do n.º 13 do artigo 41.º-
B do Estatuto dos Benefícios Fiscais (código 663, do quadro 6C1) 
 

12 

Encargos com rendas pagas (prestação pecuniária mensal) relativos a contratos de 
direito real de habitação duradoura – parte final alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-E 
do Código do IRS (código 664, do quadro 6C1) 
 

https://irs.portaldasfinancas.gov.pt/escolherModoEntregaIRS.action
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13 

Encargos suportadas, pelos moradores, a título de caução inicial (prestação 
pecuniária anual) relativos a contratos de direito real de habitação duradoura – 
parte final alínea a) do n.º 1 e n.º 9 do artigo 78.º-E do Código do IRS (código 665, 
do quadro 6C1) 
.  

 06 

Juros suportados pelos arrendatários de imóveis dos Fundos de Investimento 
Imobiliário para Arrendamento Habitacional (FIIAH) – n.º 5 do artigo 8.º do respetivo 
regime jurídico – artigo 104.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro (código 
656, do quadro 6C1). 

07 
Encargos com rendas de imóvel ou parte de imóvel destinado a estudante 
deslocado – alínea d) do n.º 1, do artigo 78.º-D do Código do IRS (código 659, do 
quadro 6C1) 

09 

Despesas de formação e educação – refeições escolares – estudante que 
frequenta estabelecimento de ensino em território do interior ou nas Regiões 
Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º 11 e alínea a) do n.º 13 do artigo 
41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais (código 660, do quadro 6C1)  
 

10 

Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado, que frequenta estabelecimento de ensino em território do 
interior ou nas Regiões Autónomas – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do Código 
do IRS e n.º 11 e alínea a) do n.º 13 do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais (código 661, do quadro 6C1) 
 

11 

Despesas de formação e educação - estudante que frequenta estabelecimento de 
ensino em território do interior ou nas Regiões Autónomas - artigo 78.º-D do Código 
do IRS e n.º 11 e alínea a) do n.º 13 do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais (código 662, do quadro 6C1) 

Na coluna “Freguesia” deve proceder à sua identificação através da inscrição do respetivo código composto 
por seis dígitos. Este código consta nos documentos de cobrança do Imposto Municipal sobre Imóveis. 
A identificação do Tipo de prédio deverá efetuar-se através da inscrição das seguintes letras: 

U – Urbano 
O – Omisso 

A identificação do Artigo deve efetuar-se através da inscrição do respetivo número.  

Na coluna destinada à identificação da Fração não pode ser indicada, por cada campo, mais do que uma 
fração, mesmo que respeitem ao mesmo contrato/encargo e ao mesmo artigo matricial, devendo, neste 
caso, proceder-se à sua discriminação em linhas diferentes deste mesmo quadro. 

 
A coluna Titular destina-se à identificação do membro do agregado familiar que suportou o encargo, através 
da utilização dos códigos seguintes: 

A = Sujeito Passivo A  
 
B = Sujeito Passivo B (no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem pela 
tributação conjunta dos seus rendimentos - campo 01 do quadro 5A da folha do rosto da declaração). 
 
C = Cônjuge ou unido de facto com o Sujeito Passivo A, ou cônjuge falecido no ano do óbito (apenas 
no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto no regime de tributação separada dos seus 
rendimentos - campo 02 do quadro 5A da folha do rosto da declaração). 
 
F = Falecido (no ano do óbito, caso tenha sido efetuada a opção pela tributação conjunta dos 
rendimentos - campo 04 do Quadro 5, da folha do rosto da declaração). 
 
Os dependentes devem ser identificados conforme se exemplifica, tendo em conta a posição 
assumida por cada um no Quadro 6B da folha de rosto da declaração: 

D1, D2, D…= Dependente    

AF1, AF2, AF… = Afilhado civil  

DG1, DG2, DG… = Dependente em guarda conjunta 
A coluna NIF do arrendatário apenas deve ser preenchida quando, na primeira coluna seja indicado o 
código 02 – Juros de dívidas contraídas até 31 de dezembro de 2011, respeitantes a prédios arrendados 
para habitação permanente do arrendatário [alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 78.º-E do Código do IRS]. 
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Na coluna NIF do mutuante/locador/proprietário deve ser identificado o senhorio do imóvel arrendado 
para habitação permanente e sobre o qual foram pagas rendas ou a entidade com a qual foi contraído 
empréstimo para a aquisição, construção ou beneficiação de imóveis para habitação própria e permanente 
ou para arrendamento devidamente comprovado para habitação permanente do arrendatário, ou ainda o 
proprietário do imóvel com quem foi constituído o direito real de habitação duradoura. 

 
A coluna Código país deve ser preenchida: 

• se o imóvel destinado a habitação permanente se situar no território de outro Estado membro da 
União Europeia ou no Espaço Económico Europeu desde que, neste último caso, exista 
intercâmbio de informações, ou se os encargos forem aí suportados, utilizando os seguintes 
códigos: 

PAÍSES 
 

CÓDIGOS          PAÍSES CÓDIGOS          PAÍSES CÓDIGOS          PAÍSES CÓDI
GOS          

Alemanha 276 Eslovénia 705 Islândia 352 Países Baixos 528 
Áustria 040 Espanha 724 Itália 380 Polónia 616 
Bélgica 056 Estónia  233 Letónia 428 Reino Unido – 

anos 2015 a 
2020 

826 

Bulgária 100 Finlândia  246 Liechtenstein 438 República 
Checa 

203 

Chipre 196 França 250 Lituânia 440 Roménia 642 
Croácia 191 Grécia  300 Luxemburgo 442 Suécia 752 
Dinamarca 208 Hungria 348 Malta 470   
Eslováquia 703 Irlanda 372 Noruega 578   

 

• Se os encargos com o arrendamento de estudante deslocado tiverem sido realizados fora do 
território português, utilizando para o efeito o código do país de acordo com a tabela X constante 
das instruções do anexo J. 

 
A coluna Código território interior / Região Autónoma deve ser preenchida, indicando: 

 
• Código do território do interior de acordo com a codificação atribuída aos territórios do interior 

previstos na Portaria n.º 208/2017, de 13 de julho, (consulta em: 
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Docume
nts/Portaria_208_2017.pdf) no caso de transferência da residência permanente para território do 
interior;  

 
• Código do território do interior ou Região Autónoma, de acordo com a codificação atribuída 

aos territórios do interior previstos na Portaria n.º 208/2017, de 13 de julho e codificação atribuída 
a cada uma das regiões autónomas, no caso de despesas de formação e educação relativas a 
estudante que frequenta estabelecimento de ensino naqueles territórios. 

 
A tabela com a codificação atribuída aos territórios do interior e às regiões autónomas, ordenada por ordem 
alfabética do respetivo concelho, encontra-se disponível para consulta, no Portal das Finanças, na “Ajuda 
ao Preenchimento” da declaração mod. 3 do IRS 
(https://irs.portaldasfinancas.gov.pt/escolherModoEntregaIRS.action).  

Se beneficiou de qualquer apoio financeiro (por exemplo, RAU, NRAU ou Decreto-Lei n.º 308/07, de 3 de 
setembro), no âmbito do incentivo ao arrendamento, deve indicar no campo 701 o valor recebido (apoio 
financeiro) durante o ano a que respeita a declaração e no campo 702 o NIF da entidade que o atribuiu. 

 
QUADRO 8 – ACRÉSCIMOS POR INCUMPRIMENTO DE REQUISITOS  
Os valores a inscrever neste quadro são apurados pelos sujeitos passivos em conformidade com as normas 
legais que determinem os acréscimos à coleta ou ao rendimento. 

Os acréscimos à coleta só poderão respeitar a deduções indevidamente efetuadas com referência ao ano 
de 1999 e anos seguintes. 

Se respeitarem a anos anteriores, os acréscimos operam como acréscimo ao rendimento. 
Em cada um dos campos 801 a 807 serão indicados os montantes que, de acordo com as disposições 
legais neles referenciadas, devem ser acrescidos à coleta ou ao rendimento do ano a que respeita a 
declaração, conforme acima se refere, tendo em atenção que os valores indevidamente deduzidos são 
majorados em 10% por cada ano ou fração, decorrido desde aquele em que foi exercido o direito à dedução.  
 

QUADRO 9 – DEDUÇÕES AO RENDIMENTO  

http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Portaria_208_2017.pdf
http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/informacao_fiscal/legislacao/diplomas_legislativos/Documents/Portaria_208_2017.pdf
https://irs.portaldasfinancas.gov.pt/escolherModoEntregaIRS.action
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QUADRO 9A - INCENTIVOS À RECAPITALIZAÇÃO DAS EMPRESAS (ARTIGO 43.º-B DO EBF) 
Destina-se à indicação do valor das entradas de capital em dinheiro efetuadas pelos sujeitos passivos que 
detenham uma participação social em sociedades que se encontrem na condição prevista no artigo 35.º do 
Código das Sociedades Comerciais – Perda de metade do capital social (condição vigente até ao ano de 
2024, inclusive), – e pretendam usufruir do benefício previsto no artigo 43.º-B, do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais. 

Este quadro deve ser preenchido sempre que sejam declarados rendimentos no quadro 4B do anexo E, 
com o código E33 e ou seja preenchido o quadro 9D do anexo G. 

 
Na coluna Titular deve ser identificado o sujeito passivo que efetuou a entrada de capital em dinheiro, 
através da utilização dos códigos seguintes: 

A = Sujeito Passivo A  
 
B = Sujeito Passivo B (no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto que optem pela 
tributação conjunta dos seus rendimentos - campo 01 do quadro 5A da folha do rosto da declaração). 
 
C = Cônjuge ou unido de facto com o Sujeito Passivo A, ou cônjuge falecido no ano do óbito (apenas 
no caso de sujeitos passivos casados ou unidos de facto no regime de tributação separada dos seus 
rendimentos - campo 02 do quadro 5A da folha do rosto da declaração). 
 
F = Falecido (no ano do óbito, caso tenha sido efetuada a opção pela tributação conjunta dos 
rendimentos - campo 04 do Quadro 5, da folha do rosto da declaração). 
 

Na coluna ENTRADAS DE CAPITAL EM DINHEIRO deve ser indicado: 

Ano – ano em que a entrada de capital em dinheiro foi efetuada (aplicável apenas ao ano de 2018 
e seguintes) 
Valor – montante da entrada de capital em dinheiro 

 
Na coluna NIF DA SOCIEDADE PARTICIDADA deve ser identificada a entidade participada que acolhe a 
entrada de capital em dinheiro e se encontre na condição prevista no artigo 35.º do Código das Sociedade 
Comerciais (condição vigente até ao ano de 2024). 

 
EXEMPLO: 
O sujeito passivo A (SPA) detém uma participação social na empresa ABC, Lda, com o NIF 555 111 333, 
que se encontra na condição prevista no artigo em 35.º do Código das Sociedades Comerciais (condição 
vigente até ao ano de 2024). 
 
Ano 2018 
SPA realizou uma entrada de capital em dinheiro a favor da referida sociedade, no montante de €20 000. 

Beneficio potencial = € 4 000 (20% x € 20 000) 

Não tendo havido colocação de lucros brutos à sua disposição nem tendo alienado a participação social, o 
SPA não deve preencher o quadro 9A do anexo H, da declaração modelo 3 do IRS do ano de 2018. 

 
Ano 2019 
A Sociedade ABC, Lda, colocou à disposição do SPA o montante de € 2 500 referente a lucros brutos, tendo 
retido o montante de € 700, relativo a IRS. 

Aquando da entrega da declaração modelo 3 do IRS do ano de 2019, caso o SPA pretenda englobar este 
rendimento, deve preencher: 

Anexo E, quadro 4B com indicação do Código do rendimento = E33 

Anexo H, quadro 9A 

 

Titular 
Entradas de capital em dinheiro NIF da sociedade 

em que participa Ano Valor 



27 
 

901 A 2018 20 000,00 555111333 

 
 
Apuramento do benefício a utilizar no ano de 2019: 

 

 Valor 

Benefício potencial (apurado 2018) 4 000,00 

Beneficio a utilizar em 2019 (Lucro Bruto colocado 
à disposição) – Rendimento declarado no anexo E 
não será tributado 

2 500,00 

Saldo a transitar 1 500,00 

 
Ano 2021 
O SPA procede à alienação onerosa da participação social na sociedade ABC, Lda, tendo apurado uma 
mais-valia de € 1 000. 

Aquando da entrega da declaração modelo 3 do IRS do ano de 2021, deve preencher: 
Anexo G, quadros 9 e 9D; 

Anexo H, quadro 9A: 

 

Titular 
Entradas de capital em dinheiro NIF da sociedade 

em que participa Ano Valor 

901 A 2018 20 000,00 555111333 

 
Apuramento do benefício a utilizar no ano de 2021: 

 

 Valor 

Saldo do ano de 2019 1 500,00 

Benefício a utilizar em 2021 – Mais valia 
obtida com a alienação da participação social 

1 000,00 

Saldo a transitar  500,00 

 

O saldo a transitar em 2021, no montante de € 500, já não será deduzido em anos futuros (no máximo 
poderia ser deduzido até 2023) porque a participação foi alienada. 
 
 
QUADRO 10 – DESPESAS DE SAÚDE E FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO SUPORTADAS PELAS FAMILIAS 
DE ACOLHIMENTO  
Este quadro deve ser preenchido quando, no ano a que respeita a declaração, o agregado familiar tenha 
acolhido crianças ou jovens no regime de família de acolhimento e durante o respetivo período de 
acolhimento, tenha suportado despesas com a saúde e formação e educação dessas crianças ou jovens, 
devendo, no respetivo preenchimento observar-se o seguinte. 
Na coluna “NIF da criança ou jovem” deve ser indicado o número de identificação fiscal da criança ou 
jovem que foi acolhido durante o ano a que respeita a declaração. 
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Na coluna "Código Despesa/Encargo" devem ser indicados os códigos das despesas ou encargos, de 
acordo com a seguinte tabela de códigos: 
 
 

 

Para melhor compreensão dos códigos a utilizar consulte as instruções relativas aos códigos 651, 652, 658, 
653, 660, 662, 659 e 661 utilizados no preenchimento do Q6C1, que correspondem aos códigos 1001, 1002, 
1003, 1004, 1005, 1006,1007 e 1008 respetivamente. 
Na coluna “Montante” deve ser inscrito o valor correspondente à despesa/encargo, indicada na coluna 
anterior, suportado pela família de acolhimento relativo a cada uma da (s) criança (s) ou jovem (ns) 
acolhido(s), no ano a que respeita a declaração. 
Caso tenha utilizado o código 1003, deve nos campos 10051 e 10052, indicar o campo do Q10, onde o 
referido código foi indicado, bem como a identificação da entidade a quem foram pagas as importâncias 
relativas ao fornecimento de refeições escolares, na coluna “NIF do prestador de serviços”. 
 
Caso tenha utilizado o código 1005, deve nos campos 10051 e 10052, indicar o campo do Q10, onde o 
referido código foi indicado, bem como a identificação da entidade a quem foram pagas as importâncias 

Código 
Despesa/Encargo DESCRIÇÃO 

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
SA

Ú
D

E 1001 

Despesas de saúde, na parte não comparticipada, isentas de IVA ou sujeitas à 
taxa reduzida, bem como as sujeitas à taxa normal de IVA, neste último caso 
desde que devidamente justificadas através de receita médica, com exceção das 
despesas mencionadas com o código 1002 – alínea a) do n.º 1 do artigo 78.º-C 
do Código do IRS 

1002 

Prémios de seguros de saúde ou contribuições pagas a associações mutualistas 
ou a instituições sem fins lucrativos que tenham por objeto a prestação de 
cuidados de saúde que, em qualquer dos casos, cubram exclusivamente os 
riscos de saúde relativamente ao sujeito passivo ou aos seus dependentes, 
pagos por aquele ou por terceiros, desde que, neste caso, tenham sido 
comprovadamente tributados como rendimento do sujeito passivo – alínea b) do 
n.º 1 do artigo 78.º-C do Código do IRS  

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
FO

R
M

A
Ç

Ã
O

 E
 E

D
U

C
A

Ç
Ã

O
 

1003 Despesas de formação e educação – refeições escolares – artigo 78.º-D do 
Código do IRS 

1004 Outras despesas de formação e educação isentas de IVA ou sujeitas à taxa 
reduzida - artigo 78.º-D do Código do IRS 

1005 

Despesas de formação e educação – refeições escolares – estudante que 
frequenta estabelecimento de ensino em território do interior ou nas Regiões 
Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º 11 e alínea a) do n.º 13 do 
artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais  

1006 

Outras despesas de formação e educação isentas de IVA ou sujeitas à taxa 
reduzida - estudante que frequenta estabelecimento de ensino em território do 
interior ou nas Regiões Autónomas - artigo 78.º-D do Código do IRS e n.º 11 e 
alínea a) do n.º 13 do artigo 41.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais 
 

1007 Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do Código do IRS 

1008 

Despesas de formação e educação – arrendamento de imóvel ou parte de imóvel 
por estudante deslocado, que frequenta estabelecimento de ensino em território 
do interior ou nas Regiões Autónomas – alínea d) do n.º 1 do artigo 78.º-D do 
Código do IRS e n.º 11 e alínea a) do n.º 13 do artigo 41.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais 
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relativas ao fornecimento de refeições escolares, na coluna “NIF do prestador de serviços” e o Código 
do território do interior ou Região Autónoma, onde se situa o estabelecimento de ensino frequentado 
pela criança ou jovem acolhida. 
 
Caso tenha utilizado o código 1006, deve nos campos 10051 e 10052, indicar o campo do Q10, onde o 
referido código foi indicado, bem como o Código do território do interior ou Região Autónoma, onde se 
situa o estabelecimento de ensino frequentado pela criança ou jovem acolhida. 
 
Caso tenha utilizado o código 1007, deve nos campos 10051 e 10052, indicar o campo do Q10, onde o 
referido código foi indicado, bem como a identificação fiscal do senhorio, na coluna “NIF do locador”. 
 
Caso tenha utilizado o código 1008, deve nos campos 10051 e 10052, indicar o campo do Q10, onde o 
referido código foi indicado, bem como a identificação fiscal do senhorio, na coluna “NIF do locador” e o 
Código do território do interior ou Região Autónoma, onde se situa o estabelecimento de ensino 
frequentado pela criança ou jovem acolhida. 
 
A tabela com a codificação atribuída aos territórios do interior e às regiões autónomas, ordenada por ordem 
alfabética do respetivo concelho, encontra-se disponível para consulta, no Portal das Finanças, na “Ajuda 
ao Preenchimento” da declaração mod. 3 do IRS  
(https://irs.portaldasfinancas.gov.pt/escolherModoEntregaIRS.action).  

 

https://irs.portaldasfinancas.gov.pt/escolherModoEntregaIRS.action
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